
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES 
  

BOLETIM DE DELIBERAÇÕES E DESPACHOS 

ISSN 1646-7027 

Edição n.º 11 
09 de junho de 2026 

 

CÂMARA MUNICIPAL 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

DIRETOR: Presidente da Câmara Municipal de Loures, 
  Dr. Ricardo Jorge Colaço Leão 

 
PERIODICIDADE: Quinzenal 
 
PROPRIEDADE: Município de Loures 
 
EDIÇÃO ELETRÓNICA  
 
DEPÓSITO LEGAL n.º 148950/00 
 
ISSN 1646-7027 
 
COORDENAÇÃO, ELABORAÇÃO, LAYOUT E PAGINAÇÃO: Área Loures Municipal – 
Boletim de Deliberações e Despachos 
 
A correspondência relativa ao Loures Municipal – Boletim de Deliberações e Despachos 
deve ser dirigida a: 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES - LOURES MUNICIPAL - BOLETIM DE 
DELIBERAÇÕES E DESPACHOS - RUA FREDERICO TARRÉ, n.º 5 – 1º, 2670 - 435 
LOURES  
 
TELEFONE: 21 115 15 82 - E-MAIL: loures.municipal@cm-loures.pt 
 
 
Disponível on-line no site oficial da Câmara Municipal de Loures: http://www.cm-loures.pt 
 
 
 
 
 
 

 
 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 8/2011 
Diário da República, 1.ª série, n.º 17, de 25 de janeiro de 2011 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

ÍNDICE 
 

 Pág. 
  
CÂMARA MUNICIPAL  
14.ª Reunião Ordinária 
 
 
 

5 
 
 
 

PRESIDÊNCIA 42 
  
POLÍCIA MUNICIPAL 43 
 
UNIDADES ORGÂNICAS 

 
45 

AMBIENTE E TERRITÓRIO 45 
PATRIMÓNIO CULTURAL E BIBLIOTECAS 48 
COESÃO SOCIAL 48 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 49 
TURISMO 50 
ECONOMIA E INOVAÇÃO 50 
 
ANEXOS ÀS PROPOSTAS DE DELIBERAÇÃO: 

 
 N.º 346/2026 
 N.º 347/2026 
 N.º 354/2026 
 N.º 355/2026 
 N.º 356/2026 
 N.º 357/2026 
 N.º 369/2026 

 

 

ANEXO AO EDITAL: 
 

 N.º 252/2026 
 
 
 

 

 
 

 
 

 

  



 

 
N.º 11 

 

 
 

09 de junho 
de 2026 

 
 
 
 

5 

 

 

 
CÂMARA 

MUNICIPAL 

 
14.ª Reunião Ordinária, 

realizada em 8 de junho de 2026 
 

 
 
AATTAA  DDAA  1111..ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  OORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLOOUURREESS,,  
RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  22002266..0044..2233  
  
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação o Senhor Presidente 
da Câmara, a Senhora Vereadora Patrícia 
Isabel Morgado de Almeida e o Senhor 
Vereador Gonçalo Filipe Vintém Caroço, por 
não terem estado presentes na reunião a que 
respeita a ata) 
  

 
 

AATTAA  DDAA  1122..ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  OORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLOOUURREESS,,  
RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  22002266..0055..0077  
  
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação o Senhor Vereador 
Armando Cosme Martinho, por não ter estado 
presente na reunião a que respeita a ata) 
  

 
 
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  333333//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDOO  
DDEESSPPAACCHHOO  DDAATTAADDOO  DDEE  2266//0055//22002266,,  
RREELLAATTIIVVOO  AAOO  AATTOO  DDEE  ““EESSCCLLAARREECCIIMMEENNTTOOSS  
EE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  EERRRROOSS  EE  OOMMIISSSSÕÕEESS””,,  
RREEFFEERREENNTTEE  AAOO  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  PPAARRAA  
AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  LLIIMMPPEEZZAA,,  CCOOMM  
IINNCCLLUUSSÃÃOO  DDEE  CCOONNSSUUMMÍÍVVEEIISS,,  
CCOONNTTEENNTTOORREESS  AASSSSÉÉTTIICCOOSS  EE  RREESSPPEETTIIVVAA  
MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO,,  PPAARRAA  AASS  IINNSSTTAALLAAÇÇÕÕEESS  
MMUUNNIICCIIPPAAIISS  ((LLOOTTEE  11,,22,,33,,))  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO  DDEE  
SSAAÚÚDDEE  ((LLOOTTEE  44))  EE  IINNSSTTAALLAAÇÇÕÕEESS  DDOO  
LLOOUURREESS  IINNNNOOVVAATTIIOONN  HHUUBB  ((LLOOTTEE  55)),,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  
CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
 
A. Foi instruído e lançado o procedimento do tipo 

concurso público, desenvolvido sob o n.º de 
processo 541/DCP/2026, que tem por objeto a 
aquisição de serviços de limpeza, com 

inclusão de consumíveis e contentores 
asséticos e respetiva manutenção, para as 
instalações municipais, instalações de saúde e 
instalações do Loures Innovation Hub, 
mediante aprovação pela Câmara Municipal 
de Loures, na sua 11.ª Reunião Ordinária, 
datada de 23/04/2026, da proposta n.º 
237/2026, procedimento esse relativamente ao 
qual está em curso o prazo para apresentação 
de propostas;  
 

B. Durante o referido prazo para apresentação de 
propostas se constatou a necessidade de 
alteração das peças do procedimento, através 
do órgão competente, mediante 
esclarecimentos/retificação/alteração das 
mesmas; 
 

C. Cabe à Câmara Municipal, enquanto órgão 
competente para contratar, deliberar sobre o 
teor de tais esclarecimentos, na medida em 
que o respetivo teor é respeitante a matérias 
de opção gestionária, logo não suscetível de 
caber na competência do júri, mas sim, 
necessariamente, na competência da Câmara 
Municipal; 
 

D. Existia manifesta urgência, tendo presente que 
o prazo a apresentação de propostas 
terminava a 27 de maio de 2026, não sendo, 
pois, possível, aguardar pela reunião da 
Câmara Municipal agendada para o dia 08 de 
junho de 2026, para aprovar a retificação das 
peças do procedimento e comunicar a mesma 
atempadamente; 
 

E. Em razão disso, e com base no contributo de 
ordem técnica dado pelos membros que 
integram o júri do procedimento, bem como 
pelas unidades orgânicas apropriadas do 
Município de Loures, tomei a decisão de 
aprovação dos 
esclarecimentos/retificação/alteração das 
peças do procedimento, na data de 26 de 
maio de 2026, conforme conteúdo do 
documento que se anexa a esta proposta sob 
a designação “Esclarecimentos e retificação 
de erros e omissões”;  
 

F. A norma legal que fundamenta o ato por mim 
praticado, com caráter excecional, é a que 
consta do n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I, da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (Lei que 
estabelece o regime jurídico das autarquias 
locais); 
 

G. Sendo a Câmara Municipal o órgão 
competente para efeito de aprovação do ato 
por mim praticado, carece tal ato, pois, de ser 
ratificado pela Câmara Municipal. 

DELIBERAÇÕES 
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Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do 
disposto nos números 5 a 7, do artigo 50.º do 
Código dos Contratos Públicos (versão atual) e 
do disposto no n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I, da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (Lei que 
estabelece o regime jurídico das autarquias 
locais), ratificar o ato de aprovação dos 
esclarecimentos/retificação/alteração das peças 
do procedimento, ato esse por mim praticado na 
data de 26 de maio de 2026, conforme conteúdo 
do documento que se anexa a esta proposta sob 
a designação “Esclarecimentos e retificação de 
erros e omissões”, tudo no âmbito do 
procedimento do tipo concurso público, 
desenvolvido sob o n.º de processo 
541/DCP/2026, e que tem por objeto a aquisição 
de serviços de limpeza, com inclusão de 
consumíveis e contentores asséticos e respetiva 
manutenção, para as instalações municipais, 
instalações de saúde e instalações do Loures 
Innovation Hub. 
 
(…) 
  
Loures, 29 de maio de 2026 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista e da Senhora Vereadora e do 
Senhor Vereador eleitos pelo Partido Social 
Democrata. Abstiveram-se a Senhora 
Vereadora e o Senhor Vereador eleitos pelo 
CHEGA e o Senhor Vereador eleito pela 
Coligação Democrática Unitária) 
 
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  337700//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  
GGEENNÉÉRRIICCAA  PPAARRAA  AA  CCEELLEEBBRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  
CCOONNTTRRAATTOOSS  DDEE  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS,,  
CCOOMM  DDIISSPPEENNSSAA  DDOO  PPAARREECCEERR  PPRRÉÉVVIIOO,,  NNOOSS  
TTEERRMMOOSS  DDOO  AARRTTIIGGOO  QQUUAARRTTOO  DDAA  PPOORRTTAARRIIAA  
NNºº  114499//22001155,,  DDEE  2266  DDEE  MMAAIIOO,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  
PPEELLOO  SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
 
A. Por força do disposto no n.º 1, do artigo 32.º, 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral 
de Trabalho em Funções Públicas – LTFP – 
na sua versão atual), conjugado com o 

disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 
209/2009, de 03 de setembro, resulta que a 
celebração de contratos de aquisição de 
serviços nas modalidades de tarefa e avença, 
por parte das autarquias locais, carece de 
parecer prévio vinculativo do órgão executivo, 
parecer esse que depende da verificação do 
disposto nas alíneas a) a c) do antedito n.º 1 
do artigo 32.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho; 
 

B. O artigo 4.º da Portaria n.º 149/2015, de 26 de 
maio, que veio regulamentar os termos e a 
tramitação do parecer prévio favorável e da 
autorização previstos no artigo 6.º do Decreto-
Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, 
estabelece a possibilidade de agilização dos 
procedimentos de contratação, sob a epígrafe 
“Autorização Genérica”, prevendo a 
possibilidade de o órgão executivo autorizar o 
Presidente da Câmara Municipal ou quem tiver 
a competência delegada para a decisão de 
contratar a celebrar um número máximo de 
contratos de aquisição de serviços, com 
dispensa de parecer prévio previsto no 
referido artigo 3.º da mesma Portaria; 
 

C. Na sequência disposições relativas à 
celebração de contratos introduzidas pela Lei 
n.º 73-A/2025, de 30 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento de Estado para 2026 
(LOE2026), à semelhança do que se verificou 
já no Orçamento de Estado para 2025, 2024 e 
2023, a obrigação de obtenção de parecer 
prévio favorável nas autarquias locais não 
deixou de existir, mantendo-se, desta feita, ao 
abrigo da LTFP, tendo retornado ao órgão 
executivo municipal; 
 

D. Se verifica uma efetiva necessidade de 
agilização de processos de contratação, 
pretendendo corresponder atempada e 
eficientemente à satisfação de necessidades 
identificadas e manifestadas pelos serviços, 
não perspetivadas e não expectáveis por 
ocasião da aprovação da autorização genérica 
aprovada pela Câmara Municipal em 15 de 
janeiro de 2026 e 9 de abril de 2026; 
 

E. Nos termos da Lei de Orçamento de Estado 
de 2025, a Câmara Municipal aprovou, na sua 
81.ª reunião ordinária, realizada em 08 de 
janeiro de 2025 (Proposta de deliberação n.º 
3/2025), nos termos do disposto pelo n.º 1 do 
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 
de setembro e no artigo 4.º da Portaria n.º 
149/2015, de 26 de maio e tendo ainda em 
conta a satisfação dos requisitos previstos nas 
alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho e em conformidade 
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com as conclusões a que aludiram os 
pareceres emitidos pela CCDR Norte, de 
janeiro/2023, da ATAM e da ANMP, a 
autorização genérica no Sr. Presidente da 
Câmara Municipal para a celebração de 
contratos de aquisição de serviços, com 
dispensa de parecer prévio referido no n.º 3 da 
mesma Portaria, desde que cumpridos 
cumulativamente os requisitos legalmente 
previstos;  
 

F. Ao abrigo do disposto pelo n.º 5 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 149/2015, de 26 de maio, os 
contratos de prestação de serviços celebrados 
ao abrigo da autorização genérica referida no 
considerando que antecede não são passíveis 
de renovação automática ou de prorrogação 
dos prazos; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, nos 
termos do disposto n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-
Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro e no artigo 
4.º da Portaria n.º 149/2015, de 26 de maio e 
tendo em conta a satisfação dos pressupostos 
previstos nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 
32.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conceder 
ao Presidente da Câmara a autorização genérica 
para a celebração de contratos de aquisição de 
serviços, com dispensa de parecer prévio referido 
no n.º 3 da mesma Portaria, desde que 
cumulativamente:  
 

a. Se trate de execução de trabalho não 
subordinado, para a qual se revele 
inconveniente o recurso a qualquer 
modalidade da relação jurídica de emprego 
público, nos termos do disposto pela alínea 
a) do n.º 1 do artigo 32.º da LTFP; 
 

b. Seja observado o regime legal de aquisição 
de serviços, nos termos do disposto pela 
alínea b) do n.º 1 do artigo 32.º da LTFP; 
 

c. Seja comprovada pelo prestador do serviço 
a regularidade da sua situação fiscal e 
perante a segurança social, nos termos do 
disposto pela alínea c) do n.º 1 do artigo 
32.º da LTFP; 
 

d. Seja observado, nos termos do n.º 4 do 
artigo 4.º da Portaria n.º 149/2015, de 26 
de maio, o cumprimento dos requisitos 
previstos no número 2 do artigo 3.º, bem 
como os requisitos estabelecidos no n.º 5 
do artigo 4.º, todos da mesma Portaria; 
 

e. Sejam observados os seguintes limites, nos 
termos do n.º 3 do artigo 4.º da Portaria n.º 
149/2015, de 26 de maio: 

 
1. Contratos de prestação de serviços na 

modalidade de avença, em que o objeto 
seja a assessoria especializada e 
acompanhamento de processos de 
elaboração de projetos e de empreitada, 
durante a fase pré-contratual e de 
execução – até ao número máximo de 1 
contrato e com o valor máximo anual de 
30.000,00€, sem IVA; 
 

2. Contrato de prestação de serviços na 
modalidade de avença, em que o objeto 
seja o apoio aos grupos políticos com 
representação na Assembleia Municipal 
de Loures, aprovados na 21.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal, 
realizada em 12 de setembro de 2018 
(Proposta de Deliberação n.º 315/2018) 
– até ao número máximo de 1 contrato e 
com o valor máximo anual de 
11.400,00€, sem IVA. 

  
Loures, 2 de junho de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista e da Senhora Vereadora e do 
Senhor Vereador eleitos pelo Partido Social 
Democrata. Abstiveram-se a Senhora 
Vereadora e o Senhor Vereador eleitos pelo 
CHEGA e o Senhor Vereador eleito pela 
Coligação Democrática Unitária) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  333344//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  
PPRROOTTOOCCOOLLOO  AA  CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS,,  AA  FFRREEGGUUEESSIIAA  DDEE  
LLOOUURREESS  EE  AA  PPOOLLÍÍCCIIAA  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  
PPÚÚBBLLIICCAA,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que:  
 
A. Incumbe ao Município a prossecução dos 

interesses próprios da população residente no 
seu território, nos termos do disposto no artigo 
235º, n.º 2 da Constituição da República 
Portuguesa e no n.º 1 do artigo 23.º do 
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Regime Jurídico das Autarquias Locais 
(RJAL), aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro; 
 

B. O Município tem como atribuição a proteção 
da respetiva comunidade, como previsto nos 
artigos 2.º e 4.º do RJAL, podendo estabelecer 
formas de colaboração com entidades 
públicas ou privadas que tenham como objeto 
a prática dos mesmos fins e direcionado para 
os seus munícipes; 
 

C. Foi aprovada, na 81.ª reunião ordinária da 
Câmara Municipal, realizada em 08 de janeiro 
de 2025 (Proposta de Deliberação n.º 4/2025), 
a celebração do Protocolo de Colaboração 
para a Cedência de Veículo, entre o Município 
de Loures, a Freguesia de Loures e a Polícia 
de Segurança Pública, no âmbito do qual se 
obrigaram o Município e a Junta de Freguesia 
a ceder um veículo ligeiro de passageiros, 
devidamente caraterizado, destinado a 
assegurar o policiamento de proximidade, 
exclusivamente na área territorial da 
Freguesias, salvo exceções de urgência ou 
emergência que determinem a utilização 
pontual fora daquela circunscrição territorial; 
 

D. Não obstante as obrigações assumidas, a 
PSP manifestou à Câmara Municipal a 
impossibilidade de assegurar a manutenção 
dos veículos de forma adequada, 
nomeadamente e desde já a primeira revisão 
obrigatória ao abrigo da garantia dos veículos, 
sendo possível mesmo a imobilização dos 
veículos por falta de revisão; 
 

E. Por outro lado, nos termos da alínea e) da 
Cláusula 6.ª do Protocolo, a União de 
Freguesias obrigou-se a transferir a 
propriedade do veículo para a P.S.P. após o 
decurso do prazo de 4 anos contado da data 
da entrega do veículo, em contrapartida da 
obrigação assumida a PSP de aceitar a 
propriedade do veículo objeto do presente 
Protocolo após o prazo de 4 anos, contado da 
data de cedência, nos termos previstos pela 
da alínea i) da mesma Cláusula 7.ª do mesmo 
Protocolo; 
 

F. O prazo de 4 anos ficou previsto e foi 
acordado pelas partes no sentido de 
salvaguardar a possibilidade de as Juntas e 
Uniões de Freguesias poderem recorrer a 
modalidades de aquisição e de financiamento 
que melhor acautelassem os seus interesses e 
a sua autonomia financeira; 
 

G. No entanto, algumas das Juntas e Uniões de 
Freguesia optaram pela aquisição a pronto 

pagamento e manifestaram à Câmara 
Municipal e à PSP a vontade de transferirem 
de imediato a propriedade dos veículos para a 
PSP, em especial no sentido de as mesmas, 
na titularidade da PSP, ficarem abrangidas 
pela isenção da obrigação de segurar dos 
veículos do Estado, previsto pelo artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 291/2007, de 21 de agosto;  

                                                                                                                                
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, nos termos do 
disposto nas alínea k) do n.º 2 do artigo 7.º, das 
alíneas m) e o) do n.º 1 do artigo 16.º, do n.º 1 do 
artigo 23.º e das alíneas o) e r) do n.º 1 do artigo 
33.º, todos do RJAL e pelo n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto e nos termos do 
n.º 1 da Cláusula 11.ª do Protocolo de 
Colaboração para a Cedência de Veículo, 
aprovado na 81.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal, realizada em 08 de janeiro de 2025 
(Proposta de Deliberação n.º 4/2025), que a 
Câmara Municipal delibere aprovar a modificação 
das Cláusulas 5.ª, 6.ª e 7.ª do mesmo Protocolo, 
com a seguinte redação:  
 

Cláusula 5.ª 
 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 
 

1. (…) 
2. (…) 
3. Compete ainda ao Primeiro Outorgante, por 

meios próprios ou com recurso a terceiros 
excecionalmente e na medida da 
impossibilidade da satisfação por meios 
próprios, assumir os custos relativos às 
operações de manutenção planeada do 
veículo automóvel ligeiro de passageiros 
cedido, com exceção dos danos decorrentes 
de sinistros que envolvam a intervenção de 
seguradoras, com vista a garantir a 
operacionalidade daquele meio necessário ao 
desempenho das funções da Terceira 
Outorgante na circunscrição territorial do 
Município de Loures. 

 
Cláusula 6.ª 

 
(Obrigações da Segunda Outorgante) 

 
Compete à Segunda Outorgante, nos termos do 
presente Protocolo: 
 
a) (…); 
b) (…); 
c) (…); 
d) (…);  
e) Transferir a propriedade do veículo para a 

P.S.P. após o decurso do prazo de 4 anos 
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contado da data da entrega do veículo ou em 
momento anterior, mediante acordo entre a 
Segunda e Terceira Outorgantes. 

 
Cláusula 7.ª 

 
(Obrigações da Terceira Outorgante) 

 
Incumbe à Terceira Outorgante, nos termos do 
presente Protocolo:  
 
a) (…); 
b) (…); 
c) Suportar todas as despesas relativas à sua 

utilização e manutenção, sem prejuízo do 
disposto pelo n.º 3 da Cláusula 5.ª do presente 
Protocolo, bem como outros encargos 
decorrentes do desgaste da sua utilização 
diária;  

d) (…); 
e) (…); 
f) (…); 
g) (…); 
h) (…); 
i) Aceitar a propriedade do veículo objeto do 

presente Protocolo após o prazo de 4 anos, 
contado da data de cedência ou em momento 
anterior, mediante acordo entre a Segunda e 
Terceira Outorgantes. 

  
Loures, 2 de junho de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  333355//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  
PPRROOTTOOCCOOLLOO  AA  CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS,,  AA  UUNNIIÃÃOO  DDAASS  
FFRREEGGUUEESSIIAASS  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÓÓNNIIOO  DDOOSS  
CCAAVVAALLEEIIRROOSS  EE  FFRRIIEELLAASS  EE  AA  PPOOLLÍÍCCIIAA  DDEE  
SSEEGGUURRAANNÇÇAA  PPÚÚBBLLIICCAA,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  
SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que:  
 
A. Incumbe ao Município a prossecução dos 

interesses próprios da população residente no 
seu território, nos termos do disposto no artigo 
235º, n.º 2 da Constituição da República 
Portuguesa e no n.º 1 do artigo 23.º do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais 
(RJAL), aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro; 
 

B. O Município tem como atribuição a proteção 
da respetiva comunidade, como previsto nos 
artigos 2.º e 4.º do RJAL, podendo estabelecer 
formas de colaboração com entidades 
públicas ou privadas que tenham como objeto 
a prática dos mesmos fins e direcionado para 
os seus munícipes; 
 

C. Foi aprovada, na 81.ª reunião ordinária da 
Câmara Municipal, realizada em 08 de janeiro 
de 2025 (Proposta de Deliberação n.º 5/2025), 
a celebração do Protocolo de Colaboração 
para a Cedência de Veículo, entre o Município 
de Loures, a União das Freguesias de Santo 
António dos Cavaleiros e Frielas e a Polícia de 
Segurança Pública, no âmbito do qual se 
obrigaram o Município e a União de 
Freguesias a ceder um veículo ligeiro de 
passageiros, devidamente caraterizado, 
destinado a assegurar o policiamento de 
proximidade, exclusivamente na área territorial 
da União das Freguesias, salvo exceções de 
urgência ou emergência que determinem a 
utilização pontual fora daquela circunscrição 
territorial; 
 

D. Não obstante as obrigações assumidas, a 
PSP manifestou à Câmara Municipal a 
impossibilidade de assegurar a manutenção 
dos veículos de forma adequada, 
nomeadamente e desde já a primeira revisão 
obrigatória ao abrigo da garantia dos veículos, 
sendo possível mesmo a imobilização dos 
veículos por falta de revisão; 
 

E. Por outro lado, nos termos da alínea e) da 
Cláusula 6.ª do Protocolo, a União de 
Freguesias obrigou-se a transferir a 
propriedade do veículo para a P.S.P. após o 
decurso do prazo de 4 anos contado da data 
da entrega do veículo, em contrapartida da 
obrigação assumida a PSP de aceitar a 
propriedade do veículo objeto do presente 
Protocolo após o prazo de 4 anos, contado da 
data de cedência, nos termos previstos pela 
da alínea i) da mesma Cláusula 7.ª do mesmo 
Protocolo; 
 

F. O prazo de 4 anos ficou previsto e foi 
acordado pelas partes no sentido de 
salvaguardar a possibilidade de as Juntas e 
Uniões de Freguesias poderem recorrer a 
modalidades de aquisição e de financiamento 
que melhor acautelassem os seus interesses e 
a sua autonomia financeira; 
 

G. No entanto, algumas das Juntas e Uniões de 
Freguesia optaram pela aquisição a pronto 
pagamento e manifestaram à Câmara 
Municipal e à PSP a vontade de transferirem 
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de imediato a propriedade dos veículos para a 
PSP, em especial no sentido de as mesmas, 
na titularidade da PSP, ficarem abrangidas 
pela isenção da obrigação de segurar dos 
veículos do Estado, previsto pelo artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 291/2007, de 21 de agosto;  

                                                                                                                                                                                                                             
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, nos termos do 
disposto nas alínea k) do n.º 2 do artigo 7.º, das 
alíneas m) e o) do n.º 1 do artigo 16.º, do n.º 1 do 
artigo 23.º e das alíneas o) e r) do n.º 1 do artigo 
33.º, todos do RJAL e pelo n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto e nos termos do 
n.º 1 da Cláusula 11.ª do Protocolo de 
Colaboração para a Cedência de Veículo, 
aprovado na 81.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal, realizada em 08 de janeiro de 2025 
(Proposta de Deliberação n.º 5/2025), que a 
Câmara Municipal delibere aprovar a modificação 
das Cláusulas 5.ª, 6.ª e 7.ª do mesmo Protocolo, 
com a seguinte redação:  
 

Cláusula 5.ª 
 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 
 

1. (…) 
2. (…) 
3. Compete ainda ao Primeiro Outorgante, por 

meios próprios ou com recurso a terceiros 
excecionalmente e na medida da 
impossibilidade da satisfação por meios 
próprios, assumir os custos relativos às 
operações de manutenção planeada do 
veículo automóvel ligeiro de passageiros 
cedido, com exceção dos danos decorrentes 
de sinistros que envolvam a intervenção de 
seguradoras, com vista a garantir a 
operacionalidade daquele meio necessário ao 
desempenho das funções da Terceira 
Outorgante na circunscrição territorial do 
Município de Loures. 

 
Cláusula 6.ª 

 
(Obrigações da Segunda Outorgante) 

 
Compete à Segunda Outorgante, nos termos do 
presente Protocolo: 
 
a) (…); 
b) (…); 
c) (…); 
d) (…);  
e) Transferir a propriedade do veículo para a 

P.S.P. após o decurso do prazo de 4 anos 
contado da data da entrega do veículo ou em 
momento anterior, mediante acordo entre a 

Segunda e Terceira Outorgantes. 
 

Cláusula 7.ª 
 

(Obrigações da Terceira Outorgante) 
 

Incumbe à Terceira Outorgante, nos termos do 
presente Protocolo:  
 
a) (…); 
b) (…); 
c) Suportar todas as despesas relativas à sua 

utilização e manutenção, sem prejuízo do 
disposto pelo n.º 3 da Cláusula 5.ª do presente 
Protocolo, bem como outros encargos 
decorrentes do desgaste da sua utilização 
diária;  

d) (…); 
e) (…); 
f) (…); 
g) (…); 
h) (…); 
i) Aceitar a propriedade do veículo objeto do 

presente Protocolo após o prazo de 4 anos, 
contado da data de cedência ou em momento 
anterior, mediante acordo entre a Segunda e 
Terceira Outorgantes. 

  
Loures, 2 de junho de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  333366//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  
PPRROOTTOOCCOOLLOO  AA  CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS,,  AA  UUNNIIÃÃOO  DDAASS  
FFRREEGGUUEESSIIAASS  DDEE  MMOOSSCCAAVVIIDDEE  EE  PPOORRTTEELLAA  EE  
AA  PPOOLLÍÍCCIIAA  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  PPÚÚBBLLIICCAA,,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  
CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que:  
 
A. Incumbe ao Município a prossecução dos 

interesses próprios da população residente no 
seu território, nos termos do disposto no artigo 
235º, n.º 2 da Constituição da República 
Portuguesa e no n.º 1 do artigo 23.º do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais 
(RJAL), aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro; 
 

B. O Município tem como atribuição a proteção 
da respetiva comunidade, como previsto nos 
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artigos 2.º e 4.º do RJAL, podendo estabelecer 
formas de colaboração com entidades 
públicas ou privadas que tenham como objeto 
a prática dos mesmos fins e direcionado para 
os seus munícipes; 
 

C. Foi aprovada, na 81.ª reunião ordinária da 
Câmara Municipal, realizada em 08 de janeiro 
de 2025 (Proposta de Deliberação n.º 6/2025), 
a celebração do Protocolo de Colaboração 
para a Cedência de Veículo, entre o Município 
de Loures, a União das Freguesias de 
Moscavide e Portela e a Polícia de Segurança 
Pública, no âmbito do qual se obrigaram o 
Município e a União de Freguesias a ceder um 
veículo ligeiro de passageiros, devidamente 
caraterizado, destinado a assegurar o 
policiamento de proximidade, exclusivamente 
na área territorial da União das Freguesias, 
salvo exceções de urgência ou emergência 
que determinem a utilização pontual fora 
daquela circunscrição territorial; 
 

D. Não obstante as obrigações assumidas, a 
PSP manifestou à Câmara Municipal a 
impossibilidade de assegurar a manutenção 
dos veículos de forma adequada, 
nomeadamente e desde já a primeira revisão 
obrigatória ao abrigo da garantia dos veículos, 
sendo possível mesmo a imobilização dos 
veículos por falta de revisão; 
 

E. Por outro lado, nos termos da alínea e) da 
Cláusula 6.ª do Protocolo, a União de 
Freguesias obrigou-se a transferir a 
propriedade do veículo para a P.S.P. após o 
decurso do prazo de 4 anos contado da data 
da entrega do veículo, em contrapartida da 
obrigação assumida a PSP de aceitar a 
propriedade do veículo objeto do presente 
Protocolo após o prazo de 4 anos, contado da 
data de cedência, nos termos previstos pela 
da alínea i) da mesma Cláusula 7.ª do mesmo 
Protocolo; 
 

F. O prazo de 4 anos ficou previsto e foi 
acordado pelas partes no sentido de 
salvaguardar a possibilidade de as Juntas e 
Uniões de Freguesias poderem recorrer a 
modalidades de aquisição e de financiamento 
que melhor acautelassem os seus interesses e 
a sua autonomia financeira; 
 

G. No entanto, algumas das Juntas e Uniões de 
Freguesia optaram pela aquisição a pronto 
pagamento e manifestaram à Câmara 
Municipal e à PSP a vontade de transferirem 
de imediato a propriedade dos veículos para a 
PSP, em especial no sentido de as mesmas, 
na titularidade da PSP, ficarem abrangidas 

pela isenção da obrigação de segurar dos 
veículos do Estado, previsto pelo artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 291/2007, de 21 de agosto;  

                                                                                                                             
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, nos termos do 
disposto nas alínea k) do n.º 2 do artigo 7.º, das 
alíneas m) e o) do n.º 1 do artigo 16.º, do n.º 1 do 
artigo 23.º e das alíneas o) e r) do n.º 1 do artigo 
33.º, todos do RJAL e pelo n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto e nos termos do 
n.º 1 da Cláusula 11.ª do Protocolo de 
Colaboração para a Cedência de Veículo, 
aprovado na 81.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal, realizada em 08 de janeiro de 2025 
(Proposta de Deliberação n.º 6/2025), que a 
Câmara Municipal delibere aprovar a modificação 
das Cláusulas 5.ª, 6.ª e 7.ª do mesmo Protocolo, 
com a seguinte redação:  
 

Cláusula 5.ª 
 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 
 

1. (…) 
2. (…) 
3. Compete ainda ao Primeiro Outorgante, por 

meios próprios ou com recurso a terceiros 
excecionalmente e na medida da 
impossibilidade da satisfação por meios 
próprios, assumir os custos relativos às 
operações de manutenção planeada do 
veículo automóvel ligeiro de passageiros 
cedido, com exceção dos danos decorrentes 
de sinistros que envolvam a intervenção de 
seguradoras, com vista a garantir a 
operacionalidade daquele meio necessário ao 
desempenho das funções da Terceira 
Outorgante na circunscrição territorial do 
Município de Loures. 

 
Cláusula 6.ª 

 
(Obrigações da Segunda Outorgante) 

 
Compete à Segunda Outorgante, nos termos do 
presente Protocolo: 
 
a) (…); 
b) (…); 
c) (…); 
d) (…);  
e) Transferir a propriedade do veículo para a 

P.S.P. após o decurso do prazo de 4 anos 
contado da data da entrega do veículo ou em 
momento anterior, mediante acordo entre a 
Segunda e Terceira Outorgantes. 
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Cláusula 7.ª 
 

(Obrigações da Terceira Outorgante) 
 

Incumbe à Terceira Outorgante, nos termos do 
presente Protocolo:  
 
a) (…); 
b) (…); 
c) Suportar todas as despesas relativas à sua 

utilização e manutenção, sem prejuízo do 
disposto pelo n.º 3 da Cláusula 5.ª do presente 
Protocolo, bem como outros encargos 
decorrentes do desgaste da sua utilização 
diária;  

d) (…); 
e) (…); 
f) (…); 
g) (…); 
h) (…); 
i) Aceitar a propriedade do veículo objeto do 

presente Protocolo após o prazo de 4 anos, 
contado da data de cedência ou em momento 
anterior, mediante acordo entre a Segunda e 
Terceira Outorgantes. 

  
Loures, 2 de junho de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  333377//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  
PPRROOTTOOCCOOLLOO  AA  CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS,,  AA  UUNNIIÃÃOO  DDAASS  
FFRREEGGUUEESSIIAASS  DDEE  SSAANNTTAA  IIRRIIAA  DDEE  AAZZÓÓIIAA,,  SSÃÃOO  
JJOOÃÃOO  DDAA  TTAALLHHAA  EE  BBOOBBAADDEELLAA  EE  AA  PPOOLLÍÍCCIIAA  
DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  PPÚÚBBLLIICCAA,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  
SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que:  
 
A. Incumbe ao Município a prossecução dos 

interesses próprios da população residente no 
seu território, nos termos do disposto no artigo 
235º, n.º 2 da Constituição da República 
Portuguesa e no n.º 1 do artigo 23.º do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais 
(RJAL), aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro; 
 

B. O Município tem como atribuição a proteção 
da respetiva comunidade, como previsto nos 
artigos 2.º e 4.º do RJAL, podendo estabelecer 
formas de colaboração com entidades 

públicas ou privadas que tenham como objeto 
a prática dos mesmos fins e direcionado para 
os seus munícipes; 
 

C. Foi aprovada, na 81.ª reunião ordinária da 
Câmara Municipal, realizada em 08 de janeiro 
de 2025 (Proposta de Deliberação n.º 5/2025), 
a celebração do Protocolo de Colaboração 
para a Cedência de Veículo, entre o Município 
de Loures, a União das Santa Iria da Azóia, 
São João da Talha e Bobadela e a Polícia de 
Segurança Pública, no âmbito do qual se 
obrigaram o Município e a União de 
Freguesias a ceder um veículo ligeiro de 
passageiros, devidamente caraterizado, 
destinado a assegurar o policiamento de 
proximidade, exclusivamente na área territorial 
da União das Freguesias, salvo exceções de 
urgência ou emergência que determinem a 
utilização pontual fora daquela circunscrição 
territorial; 
 

D. Não obstante as obrigações assumidas, a 
PSP manifestou à Câmara Municipal a 
impossibilidade de assegurar a manutenção 
dos veículos de forma adequada, 
nomeadamente e desde já a primeira revisão 
obrigatória ao abrigo da garantia dos veículos, 
sendo possível mesmo a imobilização dos 
veículos por falta de revisão; 
 

E. Por outro lado, nos termos da alínea e) da 
Cláusula 6.ª do Protocolo, a União de 
Freguesias obrigou-se a transferir a 
propriedade do veículo para a P.S.P. após o 
decurso do prazo de 4 anos contado da data 
da entrega do veículo, em contrapartida da 
obrigação assumida a PSP de aceitar a 
propriedade do veículo objeto do presente 
Protocolo após o prazo de 4 anos, contado da 
data de cedência, nos termos previstos pela 
da alínea i) da mesma Cláusula 7.ª do mesmo 
Protocolo; 
 

F. O prazo de 4 anos ficou previsto e foi 
acordado pelas partes no sentido de 
salvaguardar a possibilidade de as Juntas e 
Uniões de Freguesias poderem recorrer a 
modalidades de aquisição e de financiamento 
que melhor acautelassem os seus interesses e 
a sua autonomia financeira; 
 

G. No entanto, algumas das Juntas e Uniões de 
Freguesia optaram pela aquisição a pronto 
pagamento e manifestaram à Câmara 
Municipal e à PSP a vontade de transferirem 
de imediato a propriedade dos veículos para a 
PSP, em especial no sentido de as mesmas, 
na titularidade da PSP, ficarem abrangidas 
pela isenção da obrigação de segurar dos 
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veículos do Estado, previsto pelo artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 291/2007, de 21 de agosto;  

                                                                                                                                                                                                                                                                
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, nos termos do 
disposto nas alínea k) do n.º 2 do artigo 7.º, das 
alíneas m) e o) do n.º 1 do artigo 16.º, do n.º 1 do 
artigo 23.º e das alíneas o) e r) do n.º 1 do artigo 
33.º, todos do RJAL e pelo n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto e nos termos do 
n.º 1 da Cláusula 11.ª do Protocolo de 
Colaboração para a Cedência de Veículo, 
aprovado na 81.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal, realizada em 08 de janeiro de 2025 
(Proposta de Deliberação n.º 7/2025), que a 
Câmara Municipal delibere aprovar a modificação 
das Cláusulas 5.ª, 6.ª e 7.ª do mesmo Protocolo, 
com a seguinte redação:  
 

Cláusula 5.ª 
 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 
 

1. (…) 
2. (…) 
3. Compete ainda ao Primeiro Outorgante, por 

meios próprios ou com recurso a terceiros 
excecionalmente e na medida da 
impossibilidade da satisfação por meios 
próprios, assumir os custos relativos às 
operações de manutenção planeada do 
veículo automóvel ligeiro de passageiros 
cedido, com exceção dos danos decorrentes 
de sinistros que envolvam a intervenção de 
seguradoras, com vista a garantir a 
operacionalidade daquele meio necessário ao 
desempenho das funções da Terceira 
Outorgante na circunscrição territorial do 
Município de Loures. 

 
Cláusula 6.ª 

 
(Obrigações da Segunda Outorgante) 

 
Compete à Segunda Outorgante, nos termos do 
presente Protocolo: 
 
a) (…); 
b) (…); 
c) (…); 
d) (…);  
e) Transferir a propriedade do veículo para a 

P.S.P. após o decurso do prazo de 4 anos 
contado da data da entrega do veículo ou em 
momento anterior, mediante acordo entre a 
Segunda e Terceira Outorgantes. 

 
 
 

Cláusula 7.ª 
 

(Obrigações da Terceira Outorgante) 
 

Incumbe à Terceira Outorgante, nos termos do 
presente Protocolo:  
 
a) (…); 
b) (…); 
c) Suportar todas as despesas relativas à sua 

utilização e manutenção, sem prejuízo do 
disposto pelo n.º 3 da Cláusula 5.ª do presente 
Protocolo, bem como outros encargos 
decorrentes do desgaste da sua utilização 
diária;  

d) (…); 
e) (…); 
f) (…); 
g) (…); 
h) (…); 
i) Aceitar a propriedade do veículo objeto do 

presente Protocolo após o prazo de 4 anos, 
contado da data de cedência ou em momento 
anterior, mediante acordo entre a Segunda e 
Terceira Outorgantes. 

  
Loures, 2 de junho de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  333388//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  
PPRROOTTOOCCOOLLOO  AA  CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS,,  AA  UUNNIIÃÃOO  DDAASS  
FFRREEGGUUEESSIIAASS  DDEE  SSAACCAAVVÉÉMM  EE  PPRRIIOORR  VVEELLHHOO  
EE  AA  PPOOLLÍÍCCIIAA  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  PPÚÚBBLLIICCAA,,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  
CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que:  
 
A. Incumbe ao Município a prossecução dos 

interesses próprios da população residente no 
seu território, nos termos do disposto no artigo 
235º, n.º 2 da Constituição da República 
Portuguesa e no n.º 1 do artigo 23.º do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais 
(RJAL), aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro; 
 

B. O Município tem como atribuição a proteção 
da respetiva comunidade, como previsto nos 
artigos 2.º e 4.º do RJAL, podendo estabelecer 
formas de colaboração com entidades 
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públicas ou privadas que tenham como objeto 
a prática dos mesmos fins e direcionado para 
os seus munícipes; 
 

C. Foi aprovada, na 81.ª reunião ordinária da 
Câmara Municipal, realizada em 08 de janeiro 
de 2025 (Proposta de Deliberação n.º 8/2025), 
a celebração do Protocolo de Colaboração 
para a Cedência de Veículo, entre o Município 
de Loures, a União das Freguesias de 
Sacavém e Prior Velho e a Polícia de 
Segurança Pública, no âmbito do qual se 
obrigaram o Município e a União de 
Freguesias a ceder um veículo ligeiro de 
passageiros, devidamente caraterizado, 
destinado a assegurar o policiamento de 
proximidade, exclusivamente na área territorial 
da União das Freguesias, salvo exceções de 
urgência ou emergência que determinem a 
utilização pontual fora daquela circunscrição 
territorial; 
 

D. Não obstante as obrigações assumidas, a 
PSP manifestou à Câmara Municipal a 
impossibilidade de assegurar a manutenção 
dos veículos de forma adequada, 
nomeadamente e desde já a primeira revisão 
obrigatória ao abrigo da garantia dos veículos, 
sendo possível mesmo a imobilização dos 
veículos por falta de revisão; 
 

E. Por outro lado, nos termos da alínea e) da 
Cláusula 6.ª do Protocolo, a União de 
Freguesias obrigou-se a transferir a 
propriedade do veículo para a P.S.P. após o 
decurso do prazo de 4 anos contado da data 
da entrega do veículo, em contrapartida da 
obrigação assumida a PSP de aceitar a 
propriedade do veículo objeto do presente 
Protocolo após o prazo de 4 anos, contado da 
data de cedência, nos termos previstos pela 
da alínea i) da mesma Cláusula 7.ª do mesmo 
Protocolo; 
 

F. O prazo de 4 anos ficou previsto e foi 
acordado pelas partes no sentido de 
salvaguardar a possibilidade de as Juntas e 
Uniões de Freguesias poderem recorrer a 
modalidades de aquisição e de financiamento 
que melhor acautelassem os seus interesses e 
a sua autonomia financeira; 
 

G. No entanto, algumas das Juntas e Uniões de 
Freguesia optaram pela aquisição a pronto 
pagamento e manifestaram à Câmara 
Municipal e à PSP a vontade de transferirem 
de imediato a propriedade dos veículos para a 
PSP, em especial no sentido de as mesmas, 
na titularidade da PSP, ficarem abrangidas 
pela isenção da obrigação de segurar dos 

veículos do Estado, previsto pelo artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 291/2007, de 21 de agosto;  

                                                                                                                             
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, nos termos do 
disposto nas alínea k) do n.º 2 do artigo 7.º, das 
alíneas m) e o) do n.º 1 do artigo 16.º, do n.º 1 do 
artigo 23.º e das alíneas o) e r) do n.º 1 do artigo 
33.º, todos do RJAL e pelo n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto e nos termos do 
n.º 1 da Cláusula 11.ª do Protocolo de 
Colaboração para a Cedência de Veículo, 
aprovado na 81.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal, realizada em 08 de janeiro de 2025 
(Proposta de Deliberação n.º 8/2025), que a 
Câmara Municipal delibere aprovar a modificação 
das Cláusulas 5.ª, 6.ª e 7.ª do mesmo Protocolo, 
com a seguinte redação:  
 

Cláusula 5.ª 
 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 
 

1. (…) 
2. (…) 
3. Compete ainda ao Primeiro Outorgante, por 

meios próprios ou com recurso a terceiros 
excecionalmente e na medida da 
impossibilidade da satisfação por meios 
próprios, assumir os custos relativos às 
operações de manutenção planeada do 
veículo automóvel ligeiro de passageiros 
cedido, com exceção dos danos decorrentes 
de sinistros que envolvam a intervenção de 
seguradoras, com vista a garantir a 
operacionalidade daquele meio necessário ao 
desempenho das funções da Terceira 
Outorgante na circunscrição territorial do 
Município de Loures. 

 
Cláusula 6.ª 

 
(Obrigações da Segunda Outorgante) 

 
Compete à Segunda Outorgante, nos termos do 
presente Protocolo: 
 
a) (…); 
b) (…); 
c) (…); 
d) (…);  
e) Transferir a propriedade do veículo para a 

P.S.P. após o decurso do prazo de 4 anos 
contado da data da entrega do veículo ou em 
momento anterior, mediante acordo entre a 
Segunda e Terceira Outorgantes. 
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Cláusula 7.ª 
 

(Obrigações da Terceira Outorgante) 
 

Incumbe à Terceira Outorgante, nos termos do 
presente Protocolo:  
 
a) (…); 
b) (…); 
c) Suportar todas as despesas relativas à sua 

utilização e manutenção, sem prejuízo do 
disposto pelo n.º 3 da Cláusula 5.ª do presente 
Protocolo, bem como outros encargos 
decorrentes do desgaste da sua utilização 
diária;  

d) (…); 
e) (…); 
f) (…); 
g) (…); 
h) (…); 
i) Aceitar a propriedade do veículo objeto do 

presente Protocolo após o prazo de 4 anos, 
contado da data de cedência ou em momento 
anterior, mediante acordo entre a Segunda e 
Terceira Outorgantes. 

  
Loures, 2 de junho de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  333399//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  
PPRROOTTOOCCOOLLOO  AA  CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS,,  AA  UUNNIIÃÃOO  DDAASS  
FFRREEGGUUEESSIIAASS  DDEE  CCAAMMAARRAATTEE,,  UUNNHHOOSS  EE  
AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  EE  AA  PPOOLLÍÍCCIIAA  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  
PPÚÚBBLLIICCAA,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que:  
 
A. Incumbe ao Município a prossecução dos 

interesses próprios da população residente no 
seu território, nos termos do disposto no artigo 
235º, n.º 2 da Constituição da República 
Portuguesa e no n.º 1 do artigo 23.º do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais 
(RJAL), aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro; 
 

B. O Município tem como atribuição a proteção 
da respetiva comunidade, como previsto nos 
artigos 2.º e 4.º do RJAL, podendo estabelecer 
formas de colaboração com entidades 

públicas ou privadas que tenham como objeto 
a prática dos mesmos fins e direcionado para 
os seus munícipes; 
 

C. Foi aprovada, na 81.ª reunião ordinária da 
Câmara Municipal, realizada em 08 de janeiro 
de 2025 (Proposta de Deliberação n.º 9/2025), 
a celebração do Protocolo de Colaboração 
para a Cedência de Veículo, entre o Município 
de Loures, a União das Freguesias de 
Camarate Unhos e Apelação e a Polícia de 
Segurança Pública, no âmbito do qual se 
obrigaram o Município e a União de 
Freguesias a ceder um veículo ligeiro de 
passageiros, devidamente caraterizado, 
destinado a assegurar o policiamento de 
proximidade, exclusivamente na área territorial 
da União das Freguesias, salvo exceções de 
urgência ou emergência que determinem a 
utilização pontual fora daquela circunscrição 
territorial; 
 

D. Não obstante as obrigações assumidas, a 
PSP manifestou à Câmara Municipal a 
impossibilidade de assegurar a manutenção 
dos veículos de forma adequada, 
nomeadamente e desde já a primeira revisão 
obrigatória ao abrigo da garantia dos veículos, 
sendo possível mesmo a imobilização dos 
veículos por falta de revisão; 
 

E. Por outro lado, nos termos da alínea e) da 
Cláusula 6.ª do Protocolo, a União de 
Freguesias obrigou-se a transferir a 
propriedade do veículo para a P.S.P. após o 
decurso do prazo de 4 anos contado da data 
da entrega do veículo, em contrapartida da 
obrigação assumida a PSP de aceitar a 
propriedade do veículo objeto do presente 
Protocolo após o prazo de 4 anos, contado da 
data de cedência, nos termos previstos pela 
da alínea i) da mesma Cláusula 7.ª do mesmo 
Protocolo; 
 

F. O prazo de 4 anos ficou previsto e foi 
acordado pelas partes no sentido de 
salvaguardar a possibilidade de as Juntas e 
Uniões de Freguesias poderem recorrer a 
modalidades de aquisição e de financiamento 
que melhor acautelassem os seus interesses e 
a sua autonomia financeira; 
 

G. No entanto, algumas das Juntas e Uniões de 
Freguesia optaram pela aquisição a pronto 
pagamento e manifestaram à Câmara 
Municipal e à PSP a vontade de transferirem 
de imediato a propriedade dos veículos para a 
PSP, em especial no sentido de as mesmas, 
na titularidade da PSP, ficarem abrangidas 
pela isenção da obrigação de segurar dos 
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veículos do Estado, previsto pelo artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 291/2007, de 21 de agosto;  

                                                                                                                                                                                                                                                                
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, nos termos do 
disposto nas alínea k) do n.º 2 do artigo 7.º, das 
alíneas m) e o) do n.º 1 do artigo 16.º, do n.º 1 do 
artigo 23.º e das alíneas o) e r) do n.º 1 do artigo 
33.º, todos do RJAL e pelo n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto e nos termos do 
n.º 1 da Cláusula 11.ª do Protocolo de 
Colaboração para a Cedência de Veículo, 
aprovado na 81.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal, realizada em 08 de janeiro de 2025 
(Proposta de Deliberação n.º 9/2025), que a 
Câmara Municipal delibere aprovar a modificação 
das Cláusulas 5.ª, 6.ª e 7.ª do mesmo Protocolo, 
com a seguinte redação:  
 

Cláusula 5.ª 
 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 
 

1. (…) 
2. (…) 
3. Compete ainda ao Primeiro Outorgante, por 

meios próprios ou com recurso a terceiros 
excecionalmente e na medida da 
impossibilidade da satisfação por meios 
próprios, assumir os custos relativos às 
operações de manutenção planeada do 
veículo automóvel ligeiro de passageiros 
cedido, com exceção dos danos decorrentes 
de sinistros que envolvam a intervenção de 
seguradoras, com vista a garantir a 
operacionalidade daquele meio necessário ao 
desempenho das funções da Terceira 
Outorgante na circunscrição territorial do 
Município de Loures. 

 
Cláusula 6.ª 

 
(Obrigações da Segunda Outorgante) 

 
Compete à Segunda Outorgante, nos termos do 
presente Protocolo: 
 
a) (…); 
b) (…); 
c) (…); 
d) (…);  
e) Transferir a propriedade do veículo para a 

P.S.P. após o decurso do prazo de 4 anos 
contado da data da entrega do veículo ou em 
momento anterior, mediante acordo entre a 
Segunda e Terceira Outorgantes. 

 
 
 

Cláusula 7.ª 
 

(Obrigações da Terceira Outorgante) 
 

Incumbe à Terceira Outorgante, nos termos do 
presente Protocolo:  
 
a) (…); 
b) (…); 
c) Suportar todas as despesas relativas à sua 

utilização e manutenção, sem prejuízo do 
disposto pelo n.º 3 da Cláusula 5.ª do presente 
Protocolo, bem como outros encargos 
decorrentes do desgaste da sua utilização 
diária;  

d) (…); 
e) (…); 
f) (…); 
g) (…); 
h) (…); 
i) Aceitar a propriedade do veículo objeto do 

presente Protocolo após o prazo de 4 anos, 
contado da data de cedência ou em momento 
anterior, mediante acordo entre a Segunda e 
Terceira Outorgantes. 

  
Loures, 2 de junho de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  334400//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  
PPRROOTTOOCCOOLLOO  AA  CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS  EE  AA  PPOOLLÍÍCCIIAA  DDEE  
SSEEGGUURRAANNÇÇAA  PPÚÚBBLLIICCAA,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  
SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que:  
 
A. Incumbe ao Município a prossecução dos 

interesses próprios da população residente no 
seu território, nos termos do disposto no artigo 
235º, n.º 2 da Constituição da República 
Portuguesa e no n.º 1 do artigo 23.º do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais 
(RJAL), aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro; 
 

B. O Município tem como atribuição a proteção 
da respetiva comunidade, como previsto nos 
artigos 2.º e 4.º do RJAL, podendo estabelecer 
formas de colaboração com entidades 
públicas ou privadas que tenham como objeto 
a prática dos mesmos fins e direcionado para 
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os seus munícipes; 
 

C. Foi aprovada, na 81.ª reunião ordinária da 
Câmara Municipal, realizada em 08 de janeiro 
de 2025 (Proposta de Deliberação n.º 
10/2025), a celebração do Protocolo de 
Colaboração para a Reparação e Manutenção 
da Veículos propriedade da PSP, no âmbito do 
qual se obrigou o Município a assumir os 
custos relativos às operações de manutenção 
planeada dos 6 veículos automóveis ligeiros 
de passageiros, melhor identificados no 
próprio Protocolo; 
 

D. No entanto, durante os primeiros meses de 
execução do presente Protocolo, verificaram-
se circunstâncias excecionais que determinam 
a necessidade de modificação ao Protocolo, 
nos termos da sua Cláusula 10.ª, uma vez que 
alguns dos veículos identificados sofreram 
danos irreparáveis, decorrentes de sinistros, 
perda total ou reparações demasiado 
onerosas, nos termos da citada alínea c. da 
Cláusula 5.ª do Protocolo; 
 

E. É imperioso substituir as viaturas cuja 
reparação seja impossível por via dos critérios 
estabelecidos pelo próprio Protocolo de 
Colaboração e aquelas cujas reparações se 
torne impossível em virtude de destruição ou 
perda total; 
 

F. As situações excecionais que impossibilitam a 
manutenção dos veículos ocorrem com 
alguma frequência, pelo que é determinante 
que a forma de substituição daqueles veículos 
por outros, no âmbito do Protocolo, seja 
reequacionada e simplificada por forma a que, 
ainda que cumprindo critérios objetivos e 
previamente estabelecidos, seja possibilitada 
a substituição dos veículos de forma célere, 
por despacho do Sr. Presidente da Câmara, 
nos termos dos números 3, 4 e 5 da Cláusula 
2.ª do Protocolo e cujo aditamento ora se 
propõe;  

                                                                                                                                                                                                                                                          
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, nos termos do 
disposto nas alíneas o) e r) do n.º 1 do artigo 33.º 
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, e pelo n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei Orgânica da PSP, aprovada pela 
Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto e nos termos do 
n.º 1 da Cláusula 10.º do Protocolo de 
Colaboração para a Reparação e Manutenção de 
Veículos propriedade da PSP, aprovado na 81.ª 
reunião ordinária da Câmara Municipal, realizada 
em 08 de janeiro de 2025 (Proposta de 
Deliberação n.º 10/2025), aprovar a modificação 

da Cláusula 2.ª do mesmo Protocolo, com o 
aditamento dos números 3, 4 e 5, com a seguinte 
redação:  
 

Cláusula 2.ª 
 

1- (…) 
2- (…) 
3- Os veículos automóveis supra identificados 

podem ser substituídos de forma definitiva por 
outros veículos automóveis propriedade da 
Segunda Outorgante, sempre que se 
verifiquem situações excecionais que 
impossibilitam a manutenção dos veículos 
identificados, designadamente:  
a. Nos casos em que o Primeiro Outorgante 

identifique através de diagnóstico que a 
ação de manutenção é complexa, onerosa 
(superior a 25% do valor de viatura nova 
similar à data da anomalia) ou sem 
garantias de bom funcionamento futuro da 
viatura, nos termos da alínea c. da 
Cláusula 5.ª;  

b. Em caso de danos cuja reparação seja 
materialmente impossível ou insegura ou 
em caso de perda total, decorrentes de 
sinistros ou outras circunstâncias, ou nas 
situações em que a estrutura do veículo 
fique de tal maneira comprometida que a 
reparação seja tecnicamente 
desaconselhável por motivos de 
segurança; 

4- Nos casos previstos no número anterior, os 
veículos a beneficiar das operações de 
reparação e manutenção podem ser 
substituídos por outros veículos, por despacho 
do Sr. Presidente da Câmara Municipal, após 
validação da informação remetida e 
devidamente comprovada pela PSP e desde 
que os novos veículos propostos pela 
Segunda Outorgante preencham os seguintes 
requisitos, cumulativamente:  
a. Pertençam ao mesmo tipo e categoria 

dos veículos substituídos;  
b. Apresentem idade igual ou inferior à dos 

veículos a substituir;  
c. Possuam quilometragem igual ou inferior 

à da viatura com maior número de 
quilómetros, do mesmo tipo e categoria, 
identificada no Anexo I na versão original 
do presente Protocolo.  

5- Independentemente da data da substituição 
dos veículos, as operações de reparação e 
manutenção que constituem obrigação do 
Município de Loures são reportadas ao prazo 
de vigência do presente Protocolo e dos 
veículos inicialmente identificados, sem 
qualquer prorrogação de prazo de vigência 
para os veículos substitutos.  
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Loures, 2 de junho de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  334411//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  OO  RREELLAATTÓÓRRIIOO  FFIINNAALL;;  --  AA  
RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  EESSCCLLAARREECCIIMMEENNTTOOSS  
PPRREESSTTAADDOOSS  PPEELLOO  JJÚÚRRII  EE  AASS  RREESSPPOOSSTTAASS  
RREELLAATTIIVVAASS  AA  EERRRROOSS  EE  OOMMIISSSSÕÕEESS  
RREECCLLAAMMAADDOOSS  PPEELLOOSS  CCOONNCCOORRRREENNTTEESS;;  --  AA  
EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  DDOO  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  EE  AA  
RREEVVOOGGAAÇÇÃÃOO  DDAA  DDEECCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAARR;;  
--  AA  NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  AAOOSS  CCOONNCCOORRRREENNTTEESS;;  
RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  EEMMPPRREEIITTAADDAA  EESSCCOOLLAA  
BBÁÁSSIICCAA  DDEE  FFRRIIEELLAASS””  ((PPRROOCC..  NN..ºº  11229988--
GG//DDOOMM)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  
DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
 
A. Na sequência do aprovado na 96.ª Reunião 

Ordinária de Câmara, pela Proposta de 
Deliberação n.º 537/2025, datada de 
03/09/2025, foi lançado o respetivo Concurso 
Público para a formação do contrato de 
empreitada de obras públicas para a “Escola 
Básica de Frielas” – processo nº 1298-G/DOM; 
 

B. Terminado o prazo para a apresentação de 
propostas, verificou-se que as propostas 
submetidas não tinham condições de ser 
aceite, de acordo com a fundamentação 
referida nos relatórios de análise de propostas, 
pelo que o procedimento ficou deserto, 
havendo lugar à extinção do mesmo e à 
revogação da decisão de contratar; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do 
disposto na alínea a) do nº 1 do artigo 79º e artigo 
80º do D.L. 18/2008, de 29 de janeiro (CCP), bem 
como do artigo 109.º, e bem assim, da alínea f) 
do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro: 
 
1. Aprovar o Relatório Final de análise de 

propostas, em anexo; 
 

2. Aprovar a ratificação dos esclarecimentos 
prestados pelo Júri, das peças patenteadas a 
concurso, bem como todas as respostas 
relativas a erros e omissões reclamados pelos 

concorrentes e que constam nas Atas do Júri, 
publicadas na Plataforma VORTAL; 
 

3. Aprovar a extinção do procedimento 
antecedente, e consequentemente, revogar a 
decisão de contratar, e a respetiva notificação 
a todos os concorrentes, conforme dispõe o 
n.º 2 do artigo 79º do CCP. 

  
Loures, 1 de junho de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  334422//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  PPRROOJJEETTOO  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  
RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDAA  NNOOVVAA  
EESSCCOOLLAA  BBÁÁSSIICCAA  DDEE  CCAAMMAARRAATTEE  ((PPRROOCCEESSSSOO  
NNºº  11441111--II//DDOOMM)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que:  
 
A. A Câmara Municipal de Loures pretende 

construir, através de empreitada de obras 
públicas, a nova Escola Básica de Camarate, 
em Camarate; 
 

B. Para o efeito, foi contratada a elaboração do 
Estudo Prévio, Projeto Base, Projeto de 
Execução e Assistência Técnica, conforme 
Contrato nº 152/ACON/2025; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do 
disposto nas alíneas f) do n.º 1 do artigo 33.º do 
Anexo aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação: 
 
1. Aprovar o Projeto de Execução para a 

Construção da Nova Escola Básica de 
Camarate, com um valor estimado de obra de 
21.674.290,00 € (vinte e um milhões, 
seiscentos e setenta e quatro mil, duzentos e 
noventa euros) acrescido de IVA à taxa legal 
em vigor; 

  
Loures, 29 de maio de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
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PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  334433//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  PPRROOJJEETTOO  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  
RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  EEMMPPRREEIITTAADDAA  DDEE  
BBEENNEEFFIICCIIAAÇÇÃÃOO  DDAA  EESSCCOOLLAA  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIAA  
DDEE  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  DDAA  TTAALLHHAA,,  EEMM  SS..  JJOOÃÃOO  DDAA  
TTAALLHHAA  IINNCCLLUUIINNDDOO  AASS  IINNSSTTAALLAAÇÇÕÕEESS  
PPRROOVVIISSÓÓRRIIAASS  ((PPRROOCCEESSSSOO  NNºº  11888822//DDOOMM)),,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  
CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que:  
 
A. A Câmara Municipal de Loures pretende 

beneficiar, através de empreitada de obras 
públicas, a Escola Secundária de São João da 
Talha, em São João da Talha e que para o 
efeito contratualizou o Projeto de Execução;  
 

B. A beneficiação deste equipamento, de 
manifesto interesse público, permitirá também 
aumentar a oferta educativa ao nível do ensino 
secundário; 
 

C. Existe a intenção de se construir um Pavilhão 
Desportivo nesta Escola Secundária, na 
modalidade de conceção-construção, de forma 
a dotar este equipamento de melhores 
condições para a prática desportiva, bem 
como permitir melhores aprendizagens em 
áreas educacionais ligadas ao desporto.  

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do 
disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do 
Anexo aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação: 
 
1. Aprovar o Projeto de Execução para a 

Beneficiação da Escola Secundária de São 
João da Talha, em São João da Talha e a 
implantação, peças escritas e desenhadas da 
arquitetura do Pavilhão Desportivo projeto-tipo 
DREL, que servirão de base a um 
procedimento por conceção-construção, num 
valor base estimado de obra de 15.241.190,70 
€ (quinze milhões, duzentos e quarenta e um, 
cento e noventa euros, e setenta cêntimos), 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 
incluindo as instalações provisórias para que a 
escola possa funcionar durante as obras. 

  
Loures, 29 de maio de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 

  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  334444//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  OOSS  TTRRAABBAALLHHOOSS  
CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARREESS  EE  RREESSPPEETTIIVVAA  OORRDDEEMM  
DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO;;  --  AA  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  DDOO  
PPRRAAZZOO;;  --  AA  DDEELLEEGGAAÇÇÃÃOO  NNOO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  
CCÂÂMMAARRAA  DDAA  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  PPAARRAA::  --  
AAPPRREECCIIAARR  EEVVEENNTTUUAAIISS  PPRROONNÚÚNNCCIIAASS  DDOO  
EEMMPPRREEIITTEEIIRROO;;  --  AADDJJUUDDIICCAARR  OOSS  TTRRAABBAALLHHOOSS  
CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARREESS  IINNTTEEGGRRAADDOOSS  NNAA  MMOOCC44;;  
--  AAPPRROOVVAARR  AA  MMIINNUUTTAA  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  
AADDIICCIIOONNAALL  EE  AAPPRREECCIIAARR  EEVVEENNTTUUAAIISS  
RREECCLLAAMMAAÇÇÕÕEESS;;  RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  
EEMMPPRREEIITTAADDAA  ““UUNNIIDDAADDEE  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDEE  
CCAAMMAARRAATTEE  --  OOBBRRAA""  ((PPRROOCC..ºº  NNºº  11773311--AA//DDOOMM)),,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  
CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
 
A. A adjudicatária a empresa Now XXI – 

Engenharia & Construções, Lda apresentou 
uma proposta para execução de trabalhos 
complementares ao projeto, no âmbito da 
empreitada denominada “Unidade de Saúde 
de Camarate - Obra”, no valor total de 
66.635,39 € solicitando adicionalmente um 
acréscimo de prazo de 12 dias para conclusão 
dos trabalhos de rebocos; 
 

B. Os trabalhos complementares valorados pelo 
empreiteiro foram objeto de análise e 
ponderação, propondo-se ser aceites 
trabalhos no valor de 66.635,39€ relativos a 
trabalhos complementares; 
 

C. O preço atribuído aos trabalhos 
complementares em apreço corresponde a 
1,53% do preço contratual inicial, não sendo 
ultrapassados os limites legais definidos no 
CCP, de 50%, encontrando-se preenchidos os 
demais pressupostos legais impostos pelo 
artigo 370.º do Código dos Contratos Públicos; 
 

D. É expectável o incumprimento dos prazos 
legais de resposta – de competência da 
Câmara – ao empreiteiro, no que respeita ao 
subsequente procedimento previsto para a 
execução dos trabalhos complementares, nos 
termos dos artigos 372.º, 373.º, 374.º e 375.º, 
todos do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, na sua redação atual (CCP); 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do 
disposto no n.º 1 do artigo 36.º, dos artigos 98.º, 
102.º, 109.º e 370.º a 375.º, todos do n.º D.L. 
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18/2008, de 29 de janeiro (CCP), na sua atual 
redação: 
 
1) A aprovação dos trabalhos complementares e 

respetiva ordem de execução, no valor de 
66.635,39 € 
 

2) A aprovação da respetiva prorrogação do 
prazo de 12 (doze) dias, com caráter gracioso, 
passando a data de conclusão da empreitada 
de 22 de junho de 2026 para 04 de julho de 
2026; 
 

3) A delegação no Presidente da Câmara da 
competência para apreciar eventuais 
pronúncias do empreiteiro, nos termos do n.º 2 
do artigo 372.º e do n.º 3 do artigo 373.º, 
ambos do CCP, e para adjudicar os trabalhos 
complementares integrados na MOC4, até ao 
limite do valor aprovado, e para a aprovação a 
apresentar da minuta do contrato adicional e 
apreciação de eventuais reclamações 
apresentadas à minuta. 

  
Loures, 1 de junho de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  334455//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  
CCOONNSSEELLHHOO  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  
SSEERRVVIIÇÇOOSS  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALLIIZZAADDOOSS  DDEE  
ÁÁGGUUAASS  EE  RREESSÍÍDDUUOOSS  DDOOSS  MMUUNNIICCÍÍPPIIOOSS  DDEE  
LLOOUURREESS  EE  OODDIIVVEELLAASS  ((SSIIMMAARR)),,  CCOONNSSTTAANNTTEE  
DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA  NNºº  118833//22002266,,  RREELLAATTIIVVAA  ÀÀ  
AAPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  DDAA  LLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  PPAARRCCIIAALL  DDAA  
CCAAUUÇÇÃÃOO  RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  EEMMPPRREEIITTAADDAA  DDEE  
RREEMMOODDEELLAAÇÇÃÃOO  DDAA  RREEDDEE  DDEE  
AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  ÁÁGGUUAA  DDEE  SSAANNTTOO  
AANNTTÓÓNNIIOO  DDOOSS  CCAAVVAALLEEIIRROOSS  ((FFAASSEE  33))  ––  CCPP  
2266//22001177,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  
DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
 
A. Foi adjudicada à empresa Construbuild 

Services, Lda., a empreitada de Remodelação 
da Rede de Abastecimento de Água de Santo 
António dos Cavaleiros (Fase 3) - CP 26/2017; 
 

B. Para garantia da celebração do contrato, bem 
como o exato e pontual cumprimento de todas 
as obrigações legais e contratuais assumidas 
com essa celebração, foi prestada pela 

adjudicatária a caução, mediante seguro 
caução e 12 depósitos de garantia; 
 

C. Nos termos do disposto pela alínea c) do n.º 5 
do artigo 295.º do CCP, consideraram-se 
reunidas as condições para a liberação parcial 
(15%) da caução apresentada pela 
adjudicatária, no valor de 7.852,38€ (sete mil 
oitocentos e cinquenta e dois euros e trinta e 
oito cêntimos);  
 

D. O Conselho de Administração dos Serviços 
Intermunicipalizados de Águas e Resíduos dos 
Municípios de Loures e Odivelas (SIMAR) 
aprovou na sua 9.ª reunião ordinária, realizada 
em 15 de maio de 2026, em cumprimento 
daqueles normativos, a liberação parcial da 
caução supra identificada, nos termos 
devidamente fundamentados na proposta de 
deliberação n.º 183/2026, que se anexa à 
presente proposta de deliberação;  

 
Tenho a honra de propor:  
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 
33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, conjugado com o 
disposto pelo artigo 295.º do Código dos 
Contratos Públicos (CCP) e com a alínea f) do n.º 
1 do artigo 17.º do Regulamento de Organização 
dos Serviços Intermunicipalizados de Águas e 
Resíduos dos Municípios de Loures e Odivelas, 
aprovar a liberação parcial da caução prestada 
pela adjudicatária Construbuild Services, Lda., no 
valor de 7.852,38€ (sete mil oitocentos e 
cinquenta e dois euros e trinta e oito cêntimos) e 
correspondente a 15% do valor total da caução 
prestada, nos termos da informação n.º 
I/7542/2026. 
  
  
Loures, 28 de maio de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista, da Senhora Vereadora e do Senhor 
Vereador eleitos pelo Partido Social 
Democrata e do Senhor Vereador eleito pela 
Coligação Democrática Unitária. Abstiveram-
se a Senhora Vereadora e o Senhor Vereador 
eleitos pelo CHEGA) 
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PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  334466//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  EE  SSUUBBMMEETTEERR  ÀÀ  
AAPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  DDAA  AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  AA  
AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  RREEGGUULLAAMMEENNTTOO  GGEERRAALL  EE  
RREEGGUULLAAMMEENNTTOOSS  EESSPPEECCÍÍFFIICCOOSS  DDAASS  ZZOONNAASS  
DDEE  EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO  DDEE  DDUURRAAÇÇÃÃOO  
LLIIMMIITTAADDAA  DDAA  LLOOUURREESS  PPAARRQQUUEE,,  EEMMPPRREESSAA  
MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO,,  EE..MM..  
UUNNIIPPEESSSSOOAALL  LLDDAA,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
 
A. A Loures Parque - Empresa Municipal de 

Estacionamento, E.M., é uma empresa 
municipal constituída nos termos da lei 
comercial, sob a forma de sociedade comercial 
por quotas, e rege-se pelo regime jurídico da 
Atividade Empresarial Local e das 
Participações Locais, e pelos seus Estatutos, 
aprovados pelos órgãos municipais, Câmara e 
Assembleia Municipal; 
 

B. A Câmara Municipal de Loures detém a 
totalidade do capital social da Loures Parque, 
que tem por objeto a atividade de interesse 
geral para a promoção, gestão e fiscalização 
do estacionamento público urbano, conferido 
por deliberação da Câmara Municipal; 
 

C. Face à necessidade de proceder a 
atualizações nos Regulamentos da Loures 
Parque, E.M., decorrentes do processo de 
melhoria contínua dos serviços prestados por 
esta entidade, nos termos do artigo 14.º, no 
seu número 2, alínea h), conjugado com o 
artigo 18.º, número 1, alíneas f e g), ambos 
dos seus Estatutos, o Conselho de 
Administração da Loures Parque elaborou e 
aprovou, na sua reunião de realizada em 5 de 
dezembro de 2025, sob a proposta n.º 151/25, 
alterações ao Regulamento Geral e aos 
Regulamentos Específicos, posteriormente 
aprovadas pela Câmara Municipal, na sua 6.ª 
reunião ordinária, realizada em 12/02/2026 
(Proposta de Deliberação 84/2026), para 
posterior submissão a consulta pública;   
 

D. Após decurso do prazo de consulta pública e 
elaboração do respetivo relatório, foram 
acolhidos os contributos recebidos nesta sede 
e que resultaram no aumento refletido na 
Tabela de Preços e Tarifas em 2 anos 
consecutivos, com efeitos a agosto de 2026 e 
agosto de 2027 e, consequentemente, na 
atualização da identificação dos 
Regulamentos, conforme relatório da consulta 
pública que se anexa à presente proposta de 
deliberação;  

Tenho a honra de propor:  
 
Que a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas k) 
e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea g) do n.º 
1 do artigo 25.º, todos do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação, do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 81/2006, 
de 20 de abril e ainda ao abrigo dos artigos 99.º e 
seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, delibere aprovar e submeter à 
Assembleia Municipal os Projetos de 
Regulamento Geral e Regulamentos Específicos 
supra identificados, aprovados pelo Conselho de 
Administração da Loures Parque, E.M., nos 
termos das minutas que ora se anexam. 
  
Loures, 28 de maio de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista e da Senhora Vereadora e do 
Senhor Vereador eleitos pelo Partido Social 
Democrata. Votaram contra a Senhora 
Vereadora e o Senhor Vereador eleitos pelo 
CHEGA e o Senhor Vereador eleito pela 
Coligação Democrática Unitária) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: Os Projetos de 
Regulamento Geral e de Regulamentos 
Específicos das zonas de estacionamento de 
duração limitada das Loures Parque, Empresa 
Municipal de Estacionamento, E.M. Unipessoal, 
LDA., estão   disponibilizados em Anexo nas 
páginas finais da presente edição. 
 
 
 
Esta deliberação carece de aprovação da 
Assembleia Municipal 
 
 
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  334477//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  EE  SSUUBBMMEETTEERR  ÀÀ  
AAPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  DDAA  AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL::  --  
OO  RREEGGUULLAAMMEENNTTOO  DDOO  PPAARRQQUUEE  DDEE  
EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO  ““QQUUIINNTTAA  DDAA  
FFRRAANNCCEELLHHAA””  NNOO  PPRRIIOORR  VVEELLHHOO;;  --  AA  OOBBRRAA  
PPRROOPPOOSSTTAA  PPEELLAA  LLOOUURREESS  PPAARRQQUUEE,,  
EEMMPPRREESSAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOO,,  EE..MM..  UUNNIIPPEESSSSOOAALL  LLDDAA,,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  
CCÂÂMMAARRAA  
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Considerando que: 
 
A. A Loures Parque - Empresa Municipal de 

Estacionamento, E.M., é uma empresa 
municipal constituída nos termos da lei 
comercial, sob a forma de sociedade comercial 
por quotas e rege-se pelo regime jurídico da 
Atividade Empresarial Local e das 
Participações Locais, e pelos seus Estatutos, 
aprovados pelos órgãos municipais, Câmara e 
Assembleia Municipal; 
 

B. A Câmara Municipal de Loures detém a 
totalidade do capital social da Loures Parque, 
que tem por objeto a prestação de serviços de 
interesse geral constituída pela promoção, 
gestão e fiscalização do estacionamento 
público, bem como de novas soluções de 
mobilidade urbana, que, por deliberação da 
Câmara Municipal de Loures, lhe sejam 
conferidas, onde se incluem a construção, 
gestão, exploração, manutenção e fiscalização 
necessária e/ou decorrente da prossecução 
das atividades constantes das prestações de 
serviços delegadas pela Câmara Municipal de 
Loures; 
 

C. A Loures Parque remeteu ao Município de 
Loures o Regulamento do Parque de 
Estacionamento da Quinta da Francelha 
(aprovado na reunião de Conselho de 
Administração realizada em 21/05/2026), após 
consulta pública – correspondente a uma 
parcela de terreno municipal situada na Rua 
Mártires de Timor, na Quinta da Francelha de 
Cima, no Prior Velho, com 21.078,90 m2, 
identificada com o PR2883/06_E – 
fundamentado na necessidade de disciplinar e 
normalizar a organização, funcionamento e 
utilização daquele espaço;  
 

D. Acompanharam o Regulamento do Parque de 
Estacionamento da Quinta da Francelha a 
Memória Descritiva e Justificativa e o Plano 
Geral de Intervenção, que se anexam à 
presente proposta de deliberação, 
documentos que densificam a intervenção que 
a Loures Parque pretende implementar na 
parcela municipal identificada, e 
correspondente a 12.500,00 m2, propondo a 
criação de um novo Parque de 
Estacionamento (P1), com 278 lugares para 
veículos ligeiros, com todas as condições de 
segurança e comodidade para os utentes, 
aliada a uma efetiva fiscalização das artérias 
circundantes, bem como a criação de um 
parque (P2) para uso exclusivo e apoio para a 
Polícia Municipal de Loures, através da 
dotação de 142 lugares de estacionamento 

para veículos ligeiros, para apoio às tarefas 
que são realizadas na esfera de competências 
do referido serviço municipal. 

 
Tenho a honra de propor:  
 
Que a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas k) 
e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea g) do n.º 
1 do artigo 25.º, todos do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação, bem como do artigo 4.º, do artigo 6.º, 
das alíneas f) e g) do artigo 18.º, do artigo 32.º e 
do artigo 33.º, todo dos Estatutos da Loures 
Parque, delibere: 
 
1. Aprovar e submeter à Assembleia Municipal o 

“Regulamento do Parque de Estacionamento 
da Quinta da Francelha, no Prior Velho”, 
constituído por duas zonas de estacionamento 
afetas ao estacionamento público e às 
atividades da Polícia Municipal; 
 

2. Aprovar a obra proposta pela Loures Parque, 
nos termos da Memória Descritiva e 
Justificativa e do Plano Geral de Intervenção 
que se anexam e em cumprimento do disposto 
pelo n.º 5 do citado artigo 4.º dos Estatutos da 
Loures Parque. 

  
Loures, 28 de maio de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista, da Senhora Vereadora e do Senhor 
Vereador eleitos pelo Partido Social 
Democrata e do Senhor Vereador eleito pela 
Coligação Democrática Unitária. Votaram 
contra a Senhora Vereadora e o Senhor 
Vereador eleitos pelo CHEGA) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: O Regulamento do 
Parque de Estacionamento da Quinta da 
Francelha, no Prior Velho, está disponibilizado em 
Anexo nas páginas finais da presente edição. 
 
 
Esta deliberação carece de aprovação da 
Assembleia Municipal 
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PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  334488//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  IISSEENNÇÇÃÃOO  DDOO  
PPAAGGAAMMEENNTTOO  PPEELLAA  UUTTIILLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  
PPAAVVIILLHHÃÃOO  DDEESSPPOORRTTIIVVOO  DDOO  AAGGRRUUPPAAMMEENNTTOO  
DDEE  EESSCCOOLLAASS  DDEE  SSAANNTTAA  IIRRIIAA  DDEE  AAZZÓÓIIAA,,  ÀÀ  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  MMOORRAADDOORREESS  DDEE  SSAANNTTOO  
AANNTTÓÓNNIIOO  DDOOSS  CCAAVVAALLEEIIRROOSS,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  
PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
 
A. A Associação dos Moradores de Santo 

António dos Cavaleiros, solicitou a cedência 
do Pavilhão Desportivo do Agrupamento de 
Escolas de Santa Iria de Azóia, para 
realização da Concentração Regional de 
MiniVoleibol da Associação de Voleibol de 
Lisboa;  
 

B. As utilizações ocorreram nos dias 22 de 
novembro de 2025 e 21 de março de 2026, 
com a duração de 5 horas de iniciativa em 
cada dia, o que corresponde a um valor de 
105,30€ (cento e cinco euros e trinta 
cêntimos), conforme Tabela de Tarifas do 
Município de Loures; 
 

C. A Associação está inscrita no Registo 
Municipal das Associações do Concelho de 
Loures, ao abrigo do seu artigo 4º; 
 

D. A Associação requereu a isenção de 
pagamento pela utilização acima indicada; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo da al. u) do nº1 do artigo 33º do anexo I da 
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, aprovar a isenção do pagamento 
pela utilização do Pavilhão Desportivo do 
Agrupamento de Escolas de Santa Iria de Azóia à 
Associação dos Moradores de Santo António dos 
Cavaleiros, no valor total de 105,30€ (cento e 
cinco euros e trinta cêntimos). 
  
Loures, 26 de maio de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade. Não participou na 
votação o Senhor Vereador Gonçalo Caroço, 
por integrar os corpos sociais da Associação 
de Moradores de Santo António dos 
Cavaleiros) 
  

PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  334499//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  IISSEENNÇÇÃÃOO  DDOO  
PPAAGGAAMMEENNTTOO  PPEELLAA  UUTTIILLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  
PPAAVVIILLHHÕÕEESS  DDEESSPPOORRTTIIVVOOSS  CCOONNCCEELLHHIIOOSS,,  
AAOOSS  EESSCCAALLÕÕEESS  DDEE  FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  FFEEMMIINNIINNOOSS  
EE  MMAASSCCUULLIINNOOSS,,  SSEENNIIOORREESS  FFEEMMIINNIINNOOSS  EE  
MMAASSCCUULLIINNOOSS  QQUUEE  IINNTTEEGGRREEMM  PPEESSSSOOAASS  
CCOOMM  DDEEFFIICCIIÊÊNNCCIIAA,,  NNOO  ÂÂMMBBIITTOO  DDOO  
MMOOVVIIMMEENNTTOO  AASSSSOOCCIIAATTIIVVOO,,  ÉÉPPOOCCAA  
DDEESSPPOORRTTIIVVAA  DDEE  22002244//22002255,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  
PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
 
A. A definição e a operacionalização de 

estratégias com vista ao apoio e 
desenvolvimento da prática desportiva 
alargada, constituem uma prioridade para o 
Município de Loures; 
 

B. A isenção do pagamento pela utilização dos 
pavilhões desportivos concelhios, para os 
escalões de formação femininos e masculinos, 
seniores femininos e seniores masculinos que 
integrem pessoas com deficiência, no âmbito 
do movimento associativo concelhio, na época 
desportiva de 2024/2025, não foi objeto de 
deliberação em Reunião de Câmara, em 
virtude do decurso de outros procedimentos 
conectados com a utilização daqueles 
equipamentos, que exigiram a verificação 
dessa informação; 
 

C. Sendo a Câmara Municipal de Loures o órgão 
competente para aprovar as isenções e tendo 
decorrido a época desportiva referida no 
pressuposto da aprovação da isenção, 
propõe-se a aprovação com efeitos retroativos 
à época 2024/2025, sanando-se assim a 
invalidade; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo da al. u) do nº1 do artigo 33º do anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, aprovar a isenção do pagamento 
pela utilização dos pavilhões desportivos 
concelhios, para os escalões de formação 
femininos e masculinos, seniores femininos e 
seniores masculinos que integrem pessoas com 
deficiência, no âmbito do movimento associativo 
concelhio, na época desportiva de 2024/2025, no 
valor de 152 277,08 € (cento e cinquenta e dois 
mil duzentos e setenta e sete euros e oito 
cêntimos), nos termos da informação registada 
sob o webdoc nº E/210003/2024 e das listagens 
discriminativas anexas. 
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Loures, 27 de maio de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  335500//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  IISSEENNÇÇÃÃOO  DDOO  
PPAAGGAAMMEENNTTOO  PPEELLAA  UUTTIILLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  
PPAAVVIILLHHÕÕEESS  DDEESSPPOORRTTIIVVOOSS  CCOONNCCEELLHHIIOOSS,,  
AAOOSS  EESSCCAALLÕÕEESS  DDEE  FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  FFEEMMIINNIINNOOSS  
EE  MMAASSCCUULLIINNOOSS,,  SSEENNIIOORREESS  FFEEMMIINNIINNOOSS  EE  
MMAASSCCUULLIINNOOSS  QQUUEE  IINNTTEEGGRREEMM  PPEESSSSOOAASS  
CCOOMM  DDEEFFIICCIIÊÊNNCCIIAA,,  NNOO  ÂÂMMBBIITTOO  DDOO  
MMOOVVIIMMEENNTTOO  AASSSSOOCCIIAATTIIVVOO,,  NNAA  ÉÉPPOOCCAA  
DDEESSPPOORRTTIIVVAA  DDEE  22002255//22002266,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  
PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
 
A. A definição e a operacionalização de 

estratégias com vista ao apoio e 
desenvolvimento da prática desportiva 
alargada, constituem uma prioridade para o 
Município de Loures; 
 

B. A implementação de políticas pró-ativas que 
estimulem a participação dos cidadãos em 
ações de prática desportiva regular, em 
ambiente seguro e adequado, representa um 
importante contributo para a melhoria da 
qualidade de vida das populações; 
 

C. O apoio à formação desportiva, a valorização 
e incremento do desporto, sobretudo quando 
conjugados com a dinâmica própria do 
movimento associativo, tem sido aposta do 
Município; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo da al. u) do nº1 do artigo 33º do anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, aprovar a isenção do pagamento 
pela utilização dos pavilhões desportivos 
concelhios, para os escalões de formação 
femininos e masculinos, seniores femininos e 
seniores masculinos que integrem pessoas com 
deficiência, no âmbito do movimento associativo 
concelhio, na época desportiva de 2025/2026, no 
valor de 184 552,49€ (cento e oitenta e quatro mil 
quinhentos e cinquenta e dois euros e quarenta e 
nove cêntimos), nos termos da informação 
registada sob o webdoc nº E/200701/2025 e das 
listagens discriminativas anexas. 

Loures, 27 de maio de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  335511//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  IISSEENNÇÇÃÃOO  DDOO  
PPAAGGAAMMEENNTTOO  PPEELLAA  UUTTIILLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  
PPAAVVIILLHHÃÃOO  JJOOSSÉÉ  GGOOUUVVEEIIAA,,  AAOO  PPAARRTTIIDDOO  
CCOOMMUUNNIISSTTAA  PPOORRTTUUGGUUÊÊSS,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  
SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
 
A. O Partido Comunista Português solicitou a 

cedência do Pavilhão José Gouveia para uma 
iniciativa no âmbito das Comemorações do 25 
de Abril;  
 

B. A utilização ocorreu nos dias 18 e 19 de abril, 
com a duração total de 12 horas (montagem) e 
13 horas respetivamente (7 horas de 
montagem e desmontagem e 6 horas para a 
iniciativa), o que corresponde a um valor de 
490,62 € (quatrocentos e noventa euros e 
sessenta e dois cêntimos), conforme Tabela 
de Tarifas do Município de Loures; 
 

C. A entidade requereu a isenção de pagamento 
pela utilização acima indicada; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo do artigo 12º do Regulamento de 
Utilização do Pavilhão José Gouveia, em 
conjugação com al. u) do nº1 do artigo 33º do 
anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual, aprovar a isenção do 
pagamento pela utilização do Pavilhão José 
Gouveia ao Partido Comunista Português, no 
valor de 490,62 € (quatrocentos e noventa euros 
e sessenta e dois cêntimos). 
  
Loures, 27 de maio de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
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PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  335522//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  IISSEENNÇÇÃÃOO  DDOO  
PPAAGGAAMMEENNTTOO  PPEELLAA  UUTTIILLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  
PPAAVVIILLHHÃÃOO  DDAA  EESSCCOOLLAA  BBÁÁSSIICCAA  DDOO  AALLTTOO  DDOO  
MMOOIINNHHOO,,  AAOOSS  BBOOAAVVIISSTTEEIIRROOSS  ––  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEESSPPOORRTTIIVVAA,,  CCUULLTTUURRAALL  EE  
RREECCRREEAATTIIVVAA  DDOO  BBAAIIRRRROO  DDAA  BBOOAAVVIISSTTAA,,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
 
A. Foi solicitada a cedência do Pavilhão da 

Escola Básica do Alto do Moinho para a 
realização do II Torneio Internacional Bairro da 
Boavista por parte de Os Boavisteiros - 
Associação Desportiva Cultural e Recreativa 
do Bairro da Boavista;  
 

B. A utilização ocorreu nos dias 11 e 12 de abril 
com a duração de 15 horas e 10 horas, 
respetivamente, o que corresponde a um valor 
de 263,25 € (duzentos e sessenta e três euros 
e vinte e cinco cêntimos), conforme Tabela de 
Tarifas do Município de Loures; 
 

C. A Associação está inscrita no Registo 
Municipal das Associações do Concelho de 
Loures, ao abrigo do seu artigo 4º; 
 

D. A Associação requereu a isenção de 
pagamento pela utilização acima indicada; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo da al. u) do nº1 do artigo 33º do anexo I da 
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, aprovar a isenção do pagamento 
pela utilização do Pavilhão da Escola Básica do 
Alto do Moinho a Os Boavisteiros - Associação 
Desportiva Cultural e Recreativa do Bairro da 
Boavista, no valor de 263,25 € (duzentos e 
sessenta e três euros e vinte e cinco cêntimos). 
  
Loures, 27 de maio de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  335533//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AATTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  AAPPOOIIOO  
FFIINNAANNCCEEIIRROO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIOO  ÀÀ  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  RREECCRREEAATTIIVVAA  CCUULLTTUURRAALL  EE  
DDEESSPPOORRTTIIVVAA  DDEE  VVIILLAA  DDEE  RREEII,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  
PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  

Considerando que: 
 
A. O Município tem competência para apoiar 

entidades do Movimento Associativo, com o 
objetivo de promover e estimular a prática de 
atividades culturais; 
 

B. A Associação Recreativa Cultural e Desportiva 
de Vila de Rei tem sido um polo de 
desenvolvimento cultural e social de grande 
importância na zona em que se insere, 
desempenhando um importante papel no 
concelho, no acesso generalizado a um 
conjunto de atividades culturais, desportivas e 
recreativas e que promovem o bem-estar da 
população; 
 

C. O equipamento de ar condicionado da sala de 
convívio do edifício sede da Coletividade, 
sofreu, no final de 2025, uma avaria 
irreparável e foi necessária a sua substituição 
urgente, não tendo sido possível prever esta 
despesa e incluí-la na candidatura ao 
Programa MAIS LOURES na Medida III – 
Apoio à aquisição de equipamentos e 
mobiliário, uma vez que o prazo para tal 
encerra anualmente a 15 de fevereiro; 
 

D. Além de imprevisível e de necessidade 
imediata, a despesa se revela essencial para a 
continuidade das atividades programadas que 
estariam sujeitas a suspensão sem a 
climatização adequada, sobretudo numa 
época de temperaturas mais severas; 
 

E. Este investimento representa um encargo 
relevante no orçamento da associação, que é 
limitado e maioritariamente direcionado para a 
dinamização de projetos e eventos;  
 

F. O apoio do Município é fundamental para o 
aumento da oferta de atividades culturais e 
recreativas que, pelos meios adequados, 
potenciem a melhoria da qualidade de vida 
das populações e sendo do interesse 
municipal a melhoria das condições da 
atividade cultural e recreativa, é proposta a 
comparticipação financeira extraordinária à 
referida aquisição, conforme informação com o 
registo webdoc nº E/47431/2026; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo da alínea u), do n.º 1 do artigo 33.º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atual, aprovar a atribuição de um 
apoio extraordinário no montante de 615,00 € 
(seiscentos e quinze euros) à Associação 
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Recreativa Cultural e Desportiva de Vila de Rei, 
para comparticipação na aquisição do 
equipamento de ar condicionado para a sala de 
convívio do seu edifício sede. 
  
Loures, 27 de maio de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  335544//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AATTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  AAPPOOIIOO  
FFIINNAANNCCEEIIRROO  ÀÀSS  AASSSSOOCCIIAAÇÇÕÕEESS  
HHUUMMAANNIITTÁÁRRIIAASS  DDEE  BBOOMMBBEEIIRROOSS  
VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOOSS  DDOO  CCOONNCCEELLHHOO  DDEE  LLOOUURREESS  ––  
11ºº  TTRRIIMMEESSTTRREE  DDEE  22002266,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  
SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
 
A. A colaboração das Associações Humanitárias 

de Bombeiros Voluntários do Concelho de 
Loures em eventos/iniciativas no âmbito da 
cultura, desporto, juventude e saúde, 
promovidas ou apoiadas pelo Município no 1º 
trimestre de 2026 se revelou essencial, de 
acordo com a informação com o registo 
webdoc E/65541/2026; 
 

B. Os eventos/iniciativas suprarreferidos puderam 
ser realizados devido à alocação de meios 
humanos e materiais de prevenção dos 
respetivos Corpos de Bombeiros. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo da al. u) do n. º 1 do artigo 33º anexo I da 
Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua 
redação atual, aprovar a atribuição de apoio 
financeiro às Associações Humanitárias de 
Bombeiros Voluntários de Bucelas, Fanhões, 
Loures, Moscavide e Portela, Sacavém e 
Zambujal, no valor total de 2 160,00 € (dois mil 
cento e sessenta euros), nos termos constantes 
no documento com o registo webdoc 
E/65541/2026. 
  
Loures, 27 de maio de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 

NOTA DA REDAÇÃO: O Extrato da Informação 
n.º 323/SMPC/PB, (E/65541/2026) de 
15.04.2026, está disponibilizado em Anexo nas 
páginas finais da presente edição. 
 
 
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  335555//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  PPRROOGGRRAAMMAA  DDEE  
CCOONNCCUURRSSOO  PPAARRAA  AATTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  
HHAABBIITTAAÇÇÕÕEESS  MMUUNNIICCIIPPAAIISS  EEMM  RREEGGIIMMEE  DDEE  
RREENNDDAA  RREEDDUUZZIIDDAA  ––  UURRBBAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAASS  
UURRMMEEIIRRAASS  ((EEDDIIFFÍÍCCIIOOSS  BB66DD  EE  BB77AA)),,  EEMM  
LLOOUURREESS,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--
PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que:  
 
A. O direito à habitação, constitucionalmente 

consagrado no artigo 65.º da Constituição da 
República Portuguesa, constitui um direito 
fundamental e um instrumento essencial à 
garantia da dignidade da pessoa humana, da 
estabilidade familiar, da inclusão social e da 
promoção da qualidade de vida das 
populações; 
 

B. O Município de Loures aprovou a respetiva 
Estratégia Local de Habitação, no âmbito da 
Nova Geração de Políticas de Habitação, 
encontrando-se atualmente a desenvolver um 
conjunto alargado de investimentos 
estruturantes financiados através do Plano de 
Recuperação e Resiliência (PRR), 
designadamente ao abrigo do Programa 1.º 
Direito — Programa de Apoio ao Acesso à 
Habitação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
37/2018, de 4 de junho, na sua redação atual; 
 

C. O Município de Loures tem vindo a assumir a 
habitação como uma das principais 
prioridades estratégicas da intervenção 
municipal, promovendo um esforço continuado 
de reforço, qualificação e expansão da 
resposta pública habitacional, através da 
recuperação do parque habitacional existente, 
da construção de novas soluções 
habitacionais e da criação de mecanismos 
complementares de apoio ao acesso e 
manutenção da habitação; 
 

D. A atual realidade habitacional, particularmente 
na Área Metropolitana de Lisboa, caracteriza-
se por um agravamento significativo das 
dificuldades de acesso à habitação, em 
consequência do aumento acentuado dos 
valores praticados no mercado de 
arrendamento urbano, da escassez de oferta 
habitacional disponível e do crescente 



 

 
N.º 11 

 

 
 

09 de junho 
de 2026 

 
 
 
 

27 

 

desfasamento entre os rendimentos das 
famílias e os encargos associados à 
habitação; 
 

E. Esta realidade tem vindo a afetar não apenas 
os agregados em situação de maior 
vulnerabilidade socioeconómica, mas 
igualmente famílias trabalhadoras, jovens 
adultos, agregados monoparentais e 
população ativa com rendimentos intermédios 
baixos ou vínculos laborais precários, que, 
apesar de disporem de autonomia económica 
parcial, enfrentam sérias dificuldades no 
acesso ou manutenção de uma solução 
habitacional adequada; 
 

F. Os modelos clássicos de habitação pública, 
predominantemente orientados para situações 
de grave carência económica e habitacional, 
não permitem, por si só, responder 
adequadamente às novas formas de 
precariedade habitacional atualmente 
existentes, tornando-se necessário 
desenvolver soluções intermédias e 
complementares de política pública de 
habitação; 
 

G. Neste contexto, o Município de Loures 
pretende promover um modelo municipal de 
arrendamento em regime de renda reduzida, 
juridicamente distinto do regime de 
arrendamento apoiado, destinado a agregados 
familiares com capacidade contributiva 
compatível com o pagamento de renda, mas 
que evidenciem dificuldade efetiva de acesso 
ao mercado habitacional privado em 
condições adequadas; 
 

H. O Programa de Concurso para Atribuição de 
Habitações Municipais em Regime de Renda 
Reduzida — Urbanização das Urmeiras 
(Edifícios B6D e B7A) visa estabelecer as 
condições e regras aplicáveis ao procedimento 
de atribuição, mediante concurso público por 
sorteio, de 46 habitações municipais 
destinadas a arrendamento para habitação 
permanente; 
 

I. O referido Programa encontra-se alinhado com 
os objetivos estratégicos definidos na 
Estratégia Local de Habitação do Município de 
Loures, com os princípios da Nova Geração de 
Políticas de Habitação, com os mecanismos 
de financiamento associados ao Programa 1.º 
Direito e ao PRR, bem como com a 
necessidade de promover uma utilização 
socialmente equilibrada, eficiente e 
sustentável do parque habitacional municipal; 
 

J. O procedimento proposto assenta em 
princípios de legalidade, igualdade, 
imparcialidade, transparência administrativa, 
boa gestão pública e prossecução do 
interesse público, prevendo mecanismos de 
controlo documental, fiscalização, audiência 
prévia e verificação permanente das 
condições de admissibilidade; 
 

K. Encontram-se reunidas as condições técnicas, 
jurídicas, administrativas e financeiras 
necessárias para aprovação do Programa de 
Concurso para Atribuição de Habitações 
Municipais em Regime de Renda Reduzida — 
Urbanização das Urmeiras (Edifícios B6D e 
B7A), Loures; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 
33 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, aprovar o Programa de Concurso 
para Atribuição de Habitações Municipais em 
Regime de Renda Reduzida — Urbanização das 
Urmeiras (Edifícios B6D e B7A), Loures anexo à 
presente proposta. 
  
Loures, 29 de maio de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista, da Senhora Vereadora e do Senhor 
Vereador eleitos pelo Partido Social 
Democrata e do Senhor Vereador eleito pela 
Coligação Democrática Unitária. Abstiveram-
se a Senhora Vereadora e o Senhor Vereador 
eleitos pelo CHEGA) 
 
 
NOTA DA REDAÇÃO: O Programa de Concurso 
para Atribuição de Habitações Municipais em 
Regime de Renda Reduzida — Urbanização das 
Urmeiras (Edifícios B6D e B7A), está 
disponibilizado em Anexo nas páginas finais da 
presente edição. 
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PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  335566//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OOSS  QQUUAADDRROOSS  NNOORRMMAATTIIVVOOSS  
DDAA  CCOORRRRIIDDAA  FFEESSTTAASS  DDEE  LLOOUURREESS  22002266  EE  DDAA  
CCOORRRRIIDDAA  FFEESSTTAASS  DDEE  LLOOUURREESS  22002266  ––  KKIIDDSS,,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
 
A. É intenção do Município promover, no dia 18 

de julho, a Corrida Festas de Loures 2026, nos 
termos indicados na informação técnica com o 
registo webdoc E/71028/2026;  
 

B. Este evento, além de integrar as 
Comemorações do Aniversário do Concelho, 
se insere, como Prova Especial, no 41º Troféu 
Corrida das Coletividades do Concelho de 
Loures; 
 

C. No presente ano, a Corrida incluirá uma vez 
mais a vertente Kids, prevendo a participação 
dos Escalões entre Benjamins A e Juvenis e 
Desporto Adaptado; 
 

D. No âmbito da realização deste evento, se 
verifica a necessidade de um quadro 
normativo que regule as provas, conforme 
documento com registo webdoc 
E/81191/2026; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo das alíneas e) e u) do nº1 do artigo 33º do 
anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual, aprovar os Quadros 
Normativos da Corrida Festas de Loures 2026 e 
da Corrida Festas de Loures 2026 – KIDS. 
  
  
Loures, 26 de maio de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: O Quadro Normativo da 
Corrida Festas de Loures 2026 e o Quadro 
Normativo da Corrida Festas de Loures 2026 - 
KIDS, estão disponibilizados em Anexo nas 
páginas finais da presente edição. 
 
 
 
 
  

PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  335577//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AASS  NNOORRMMAASS  DDEE  
PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA  ““OOTTLL  
SSÉÉNNIIOORR::  MMAANNHHÃÃSS  DDEE  VVEERRÃÃOO  110000  IIDDAADDEE””,,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que:  
 
A. A Academia dos Saberes – Universidade 

Sénior do Concelho de Loures foi criada em 
2006 e constitui uma resposta municipal que 
visa criar, dinamizar e organizar regularmente 
atividade de aprendizagem e ensino informal, 
recreativo e de convívio para a população 
sénior; 
 

B. A promoção do envelhecimento ativo e 
saudável é o objetivo primordial da Academia 
dos Saberes, pretendendo contribuir para a 
melhoria da qualidade de vida, saúde e bem-
estar social dos mais velhos, bem como 
minimizar os impactos negativos mais 
frequentes nesta fase da vida como o 
isolamento, a exclusão social e a depressão; 
 

C. O funcionamento da Academia dos Saberes 
obedece ao ano letivo escolar, encerrando nos 
meses de julho, agosto e setembro para o 
período das férias de verão e que, neste 
período, os alunos, na sua grande maioria 
com fraca capacidade financeira, não dispõem 
de respostas alternativas que lhes permitam 
ultrapassar as situações de solidão e 
isolamento social; 
 

D. O Município possui recursos, em particular os 
afetos à Academia dos Saberes, que lhe 
permitem implementar um plano de atividade 
capaz de mitigar as necessidades sentidas 
pelos alunos no referido período; 
 

E. Em 2025 foi levada a cabo a primeira edição 
do Programa OTL Sénior, que se revelou um 
sucesso, comprovado pelos resultados muito 
positivos obtidos no questionário de avaliação 
aplicado aos participantes, no qual foi também 
identificada a expetativa de continuação, 
assim como, a possibilidade de alargamento 
do horário e período de atividades, 
reconhecendo a necessidade do Município dar 
continuidade ao Programa “OTL Sénior – 
Manhãs de Verão 100 Idade”; 
 

F. A experiência consolidada na primeira edição 
e a necessidade de adequar a resposta 
logística e pedagógica à dinâmica anual das 
atividades, implica a necessidade de 
reformular as normas de participação no 
referido Programa, de forma a permitir a sua 
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aplicação e utilização anual de modo claro, 
eficaz e ajustado às exigências identificadas; 
 

G. O Programa decorrerá anualmente no mês de 
julho, prevendo envolver 300 pessoas pelo 
que entende o Município existirem condições 
para alargar a participação no Programa aos 
seniores residentes no Concelho, 
disponibilizando para tal uma percentagem por 
edição;  
 

H. A participação no Programa implica o 
pagamento de uma verba no ato da inscrição 
por parte de cada participante, no valor de 
40,00€ (quarenta euros), definido em função 
das atividades propostas e do aumento de 
custos verificados no corrente ano; 
 

I. A Câmara Municipal tem competências na 
fixação de preços da prestação de serviços ao 
público pelos serviços municipais, bem como, 
no apoio a atividades de natureza social, 
cultural, recreativa ou outra de interesse para 
o Município, incluindo aquelas que contribuam 
para a promoção da saúde e prevenção das 
doenças, conforme consignado nas alíneas e) 
e u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 
n.º 75/2023, de 12 de setembro, na sua 
redação atual. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures, ao abrigo do 
disposto nas alíneas e) e u) do n.º 1 do artigo 33.º 
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, e nos termos do 
disposto pelo artigo 21.º da Lei n.º 73/2013, de 3 
de setembro, na sua redação atual, delibere 
aprovar as Normas de Participação relativas ao 
Programa “OTL Sénior: Manhãs de Verão 100 
Idade”.  
 
  
  
Loures, 27 de maio de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
 
NOTA DA REDAÇÃO: As Normas de 
Participação no Programa OTL Seniores 2026: 
“Manhãs de Verão 100 Idade”, estão 
disponibilizadas em Anexo nas páginas finais da 
presente edição. 
  
  

PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  335588//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  EE  SSUUBBMMEETTEERR  ÀÀ  
AAPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  DDAA  AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL,,  AA  
LLIISSTTAAGGEEMM  DDEE  CCAANNDDIIDDAATTOOSS  AA  
JJUUÍÍZZEESS//JJUUÍÍZZAASS  SSOOCCIIAAIISS  PPAARRAA  OO  BBIIÉÉNNIIOO  
22002266//22002288,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--
PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que:  
 
A. Nos termos do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 

156/78, de 30 de junho, é acometida à 
“câmara municipal do município da sede de 
cada tribunal” a responsabilidade pela 
organização das candidaturas a juízes sociais, 
para intervir nas causas da competência dos 
tribunais de família e menores, processo este 
que deve ocorrer de dois em dois anos, no 
mês de abril; 
 

B. No cumprimento do estipulado, o Município de 
Loures desenvolveu, entre os dias 9 de abril e 
8 de maio de 2026 (30 dias), o procedimento 
de recrutamento de Juízes/Juízas Sociais para 
o biénio 2026/2028;  
 

C. Os/As candidatos/as admitidos/as através do 
referido procedimento reúnem as condições 
previstas no artigo 1.º do supracitado diploma 
legal, e possuem morada de residência nos 
concelhos que integram a área de 
competência territorial do Tribunal Judicial da 
Comarca de Lisboa Norte;  
 

D. A lista, contendo 49 candidaturas, foi 
organizada de modo sequencial, em 
conformidade com a ordem da data e hora de 
receção da documentação exigida: formulário 
de candidatura, curriculum vitae e registo 
criminal; 
 

E. De acordo com o artigo 36.º do mesmo 
diploma legal, a lista organizada das 
candidaturas deve ser votada pela Assembleia 
Municipal e remetida ao Conselho Superior de 
Magistratura e ao Ministério da Justiça. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo do disposto na alínea ccc) do n.º 1 do 
artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, publicado em anexo da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua redação atual, 
submeter à Assembleia Municipal para votação, 
nos termos do artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 
156/78, de 30 de junho, a lista das 49 
candidaturas a Juízes/Juízas Sociais para intervir 
nas causas de competência do Juízo de Família e 
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Menores do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa Norte, em anexo e que faz parte integrante 
da presente proposta. 
  
Loures, 27 de maio de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
Esta deliberação carece de aprovação da 
Assembleia Municipal 
 
 
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  335599//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  EEMMIISSSSÃÃOO  DDEE  PPAARREECCEERR  
FFAAVVOORRÁÁVVEELL  ÀÀ  TTRRAANNSSFFEERRÊÊNNCCIIAA  DDEE  
IINNSSTTAALLAAÇÇÕÕEESS  DDAA  FFAARRMMÁÁCCIIAA  FFLLOORR  DDEE  LLIISS,,  
EEMM  UUNNHHOOSS,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--
PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
 
A. O Município tem competências na área da 

promoção saúde e da prevenção da doença; 
 

B. A Farmácia Flor de Lis, localizada na Rua Luís 
de Camões, nº 21, Unhos, na União de 
Freguesias de Camarate, Unhos e Apelação, 
renovou o pedido de transferência para a Rua 
Almeida Garrett, nº 30, Loja Direita, Catujal, na 
mesma União de Freguesias; 
 

C. A Farmácia Flor de Lis foi notificada da 
denúncia do contrato de arrendamento, com 
efeitos a partir de 31 de agosto de 2026, por 
parte da senhoria do imóvel onde se insere a 
farmácia; 
 

D. Perante os factos e nos termos da informação 
do Departamento da Cultura, Desporto, 
Juventude e Saúde com o registo webdoc 
E/77901/2026, foi solicitado o parecer da 
Junta de Freguesia acerca desta 
transferência; 
 

E. De acordo com a informação com o registo 
E/83806/2026, foi dado parecer favorável pela 
União de Freguesias de Camarate, Unhos e 
Apelação e manifestada a disponibilizado de 
afetação de um espaço na Delegação da 
Junta de Freguesia em Unhos, onde é 
possível, dada a intenção da proprietária da 
farmácia, continuar a ser prestado apoio à 
população na área da saúde, no âmbito de 

serviços de proximidade que a farmácia tem 
prestado; 
 

F. A salvaguarda da acessibilidade das 
populações aos medicamentos e aos serviços 
farmacêuticos de promoção de saúde e do 
bem-estar dos utentes se encontra 
assegurada, é proposta, conforme informação 
com o registo webdoc E/83817/2026, a 
emissão de parecer favorável ao pedido de 
transferência da Farmácia Flor de Lis. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo da alínea g) do nº1 do artigo 23º do anexo 
I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, e da alínea c) do nº2 do artigo 26º 
do Decreto-Lei n.º 307/2007, de 31 de agosto, na 
sua redação atual, emitir parecer favorável à 
transferência da Farmácia Flor de Lis, localizada 
Rua Luís de Camões, nº 21, Unhos, na União de 
Freguesias de Camarate, Unhos e Apelação, para 
a Rua Almeida Garrett, nº 30, Loja Direita, 
Catujal, na mesma União de Freguesias. 
  
Loures, 26 de maio de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente e da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista. Abstiveram-se a Senhora 
Vereadora e o Senhor Vereador eleitos pelo 
CHEGA e o Senhor Vereador eleito pela 
Coligação Democrática Unitária. Votaram 
contra a Senhora Vereadora e o Senhor 
Vereador eleitos pelo Partido Social 
Democrata) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  336600//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  AA  AABBEERRTTUURRAA  DDEE  
CCOONNCCUURRSSOO  IINNTTEERRNNOO  DDEE  AACCEESSSSOO  GGEERRAALL,,  
PPAARRAA  11  ((UUMM))  PPOOSSTTOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  NNAA  
CCAATTEEGGOORRIIAA  DDEE  GGRRAADDUUAADDOO  
CCOOOORRDDEENNAADDOORR,,  DDAA  CCAARRRREEIIRRAA  DDEE  PPOOLLÍÍCCIIAA  
MMUUNNIICCIIPPAALL;;  AA  CCOOMMPPOOSSIIÇÇÃÃOO  DDEE  JJÚÚRRII  DDOO  
PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  CCOONNCCUURRSSAALL,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  
PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que:  
 
A. Por deliberação tomada na 4.ª Reunião 

Ordinária da Câmara Municipal, realizada a 15 
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de janeiro de 2026, e na 3.ª Sessão 
Extraordinária da Assembleia Municipal, 
realizada a 22 de janeiro de 2026, foram 
aprovados o Orçamento Municipal e o Mapa 
de Pessoal para o ano de 2026; 
 

B. No Mapa de Pessoal estão previstos e não 
ocupados 2 postos de trabalho da categoria de 
Graduado-coordenador, da carreira de Polícia 
Municipal; 
 

C. A promoção a categoria superior da carreira 
de Polícia Municipal faz-se de acordo com o 
estipulado no n.º 1 do art.º 11.º do Decreto-Lei 
n.º 39/2000, de 17 de março, existindo um 
trabalhador no Município que reúne tais 
condições; 
 

D. A carreira de Polícia Municipal é uma carreira 
não revista específica da administração local, 
à qual, ao abrigo do n.º 1 do artigo 41.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, continuam a 
aplicar-se as disposições normativas que lhe 
eram aplicáveis em 31 de dezembro de 2008, 
nomeadamente no que diz respeito ao regime 
da carreira e ao recrutamento. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
 Que a Câmara Municipal, ao abrigo das 

disposições supracitadas, de acordo com o 
estabelecido no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 
209/2009, de 3 de setembro, delibere aprovar 
a abertura de concurso interno de acesso 
geral para ocupação de um posto de trabalho 
da categoria de Graduado-coordenador, da 
Carreira de Polícia Municipal; 

  
 Que a Câmara Municipal delibere aprovar a 

seguinte composição do júri do procedimento 
concursal: 

 
Presidente: 
Artur Ribeiro Serafim, Comandante do Serviço da 
Polícia Municipal de Loures. 
 
Vogais efetivos: 
Célia Vanessa Antunes Veríssimo, Chefe da 
Divisão Jurídico-Administrativa, que substitui o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos; 
Carmen Anjos Pereira da Silva, Técnica Superior 
da Divisão de Gestão de Recursos Humanos. 
 
Vogais suplentes: 
João Alexandre Tapadas Marques Santos, 
Técnico Superior do Serviço da Polícia Municipal 
de Loures; 

Ana Patrícia Gomes Pimentel de Oliveira, Técnica 
Superior da Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos. 
  
Loures, 26 de maio de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade. Não participou na 
votação o Senhor Vereador Nelson Batista) 
 
 
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  336611//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AACCEEIITTAAÇÇÃÃOO,,  AA  
BBEENNEEFFÍÍCCIIOO  DDEE  IINNVVEENNTTÁÁRRIIOO,,  DDAA  DDOOAAÇÇÃÃOO  DDEE  
LLIIVVRROOSS  PPAARRAA  IINNTTEEGGRRAARREEMM  OO  AACCEERRVVOO  DDAA  
RREEDDEE  DDEE  BBIIBBLLIIOOTTEECCAASS  MMUUNNIICCIIPPAAIISS  DDEE  
LLOOUURREESS,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--
PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
 
A. A Biblioteca Municipal Ary dos Santos foi 

contactada por um munícipe que manifestou a 
intenção de doar ao Município 143 livros, 
constantes da lista anexa à informação 
registada com o n.º E/82774/2026; 
 

B. As referidas obras, na sua maioria do género 
literário de Banda Desenhada, se revestem de 
interesse para integração no acervo da Rede 
de Bibliotecas Municipais de Loures; 
 

C. Atendendo ao respetivo estado de 
conservação, é proposta a aceitação de 139 
das obras, com um valor global estimado de 
775,70 € (setecentos e setenta e cinco euros e 
setenta cêntimos) e o envio das restantes 4 
para reciclagem; 
 

D. A incorporação destas monografias contribuirá 
para o enriquecimento e valorização do 
património bibliográfico municipal; 

  
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere ao 
abrigo da al. j) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, aprovar a aceitação a benefício de 
inventário, da doação dos livros descritos e 
patrimonialmente avaliados no documento 
registado com o n.º E/82774/2026, com o valor 
total de 775,70 € (setecentos e setenta e cinco 
euros e setenta cêntimos) e que se destinam a 
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incorporar o acervo da Rede de Bibliotecas 
Municipais de Loures.  
  
Loures, 26 de maio de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade. Não participou na 
votação o Senhor Vereador Nelson Batista) 
  
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  336622//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  AA  AADDEESSÃÃOO  AAOO  
PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  CCEENNTTRRAALLIIZZAADDOO  DDAA  EESSPPAAPP;;  
--  AA  AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAA  DDEESSPPEESSAA;;  --  AA  
DDEELLEEGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAASS  NNOO  
PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  
CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  MMAANNDDAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO;;  
--  AA  DDEESSIIGGNNAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  GGEESSTTOORREESS  DDOO  
CCOONNTTRRAATTOO;;  RREELLAATTIIVVOO  AAOO  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  
PPAARRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  EENNEERRGGIIAA  EELLÉÉTTRRIICCAA  DDAA  
TTIIPPOOLLOOGGIIAA  MMÉÉDDIIAA  TTEENNSSÃÃOO  ((MMTT)),,  BBAAIIXXAA  
TTEENNSSÃÃOO  EESSPPEECCIIAALL  ((BBTTEE))  EE  BBAAIIXXAA  TTEENNSSÃÃOO  
NNOORRMMAALL  ((BBTTNN)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
VVEERREEAADDOORR  NNUUNNOO  DDIIAASS  
  
Considerando que: 
 
A. Conforme decorre da solicitação efetuada pela 

Divisão de Energia e Sustentabilidade (DES), 
através da informação n.º 85/DES, datada de 
06 de maio de 2026, sob registo Webdoc 
E/80060/2026, com despacho de 
concordância do Sr. Presidente da Câmara 
Municipal, Ricardo Leão, datado de 11 de 
maio de 2026, informação aquela com 
adenda, datada de 19 de maio de 2026 e sob 
o mesmo registo de webdoc, para a qual se 
remete e dá aqui por integralmente 
reproduzida (anexo sob o n.º 1),  vem 
manifestada a necessidade de ser iniciado um 
processo de contratação pública no sentido da 
celebração de contrato com vista à aquisição 
de energia elétrica da tipologia Média Tensão 
(MT), Baixa Tensão Especial (BTE) e Baixa 
Tensão Normal (BTN), com início de produção 
de efeitos pretendido para o dia 01 de janeiro 
de 2027, mediante adesão a procedimento 
centralizado da ESPAP-Entidade de Serviços 
Partilhados da Administração Pública 
(doravante ESPAP), através de acordo-quadro 
para o fornecimento de eletricidade, em 
regime de mercado livre, para Portugal 
continental, celebrado por tal entidade; 
 

B. No momento presente, a energia elétrica da 
tipologia Média Tensão (MT), Baixa Tensão 
Especial (BTE) e Baixa Tensão Normal (BTN), 
encontra-se no mercado livre e está a ser 
fornecida ao Município de Loures ao abrigo do 
contrato n.º 01/ACON/2026, celebrado com a 
entidade Petrogal, S.A., através de 
procedimento centralizado da ESPAP, 
contrato esse que teve o seu início de 
produção de efeitos em 01 de janeiro de 2026 
e terá o seu termo em 31 de dezembro de 
2026;  
 

C. Os fundamentos que presidem à aludida 
necessidade de ser iniciado um processo de 
contratação pública no sentido da celebração 
de contrato com vista à aquisição de energia 
elétrica da tipologia Média Tensão (MT), Baixa 
Tensão Especial (BTE) e Baixa Tensão 
Normal, assentam, desde logo, no facto do 
contrato n.º 01/ACON/2026, celebrado com a 
entidade Petrogal, S.A., para fornecimento de 
energia elétrica da tipologia Média Tensão 
(MT), Baixa Tensão Especial (BTE) e Baixa 
Tensão Normal (BTN) ter o seu termo em 31 
de dezembro de 2026, bem como nos factos 
que constam da referida informação n.º 
85/DES/SEEAC/CD, datada de 06 de maio de 
2026, sob registo Webdoc E/80060/2026, 
referida no considerando A., de que se 
destaca a conclusão de que através da 
adesão ao acordo-quadro da ESPAP, as 
entidades adjudicantes beneficiam de 
condições contratuais mais vantajosas, 
simplificação procedimental, redução de 
encargos administrativos e economias de 
escala resultantes da agregação da procura 
pública. O Município pretende assim potenciar 
ao máximo a redução da despesa total 
pública, sendo que o valor mais baixo 
conseguido para a aquisição total, privilegia 
efetivamente os consumos nas faixas de 
tensão/ciclos e horários com maior escala no 
global das necessidades; 
 

D. De acordo com as regras decorrentes do 
procedimento centralizado, a ser desenvolvido 
pela ESPAP, o contrato a celebrar pela 
entidade adquirente da energia deve ter início 
de produção de efeitos a 1 de janeiro e ter a 
duração de 1 ano civil, não podendo ser 
prorrogável, pelo que o contrato que o 
Município de Loures venha a celebrar para a 
aquisição de energia de Média Tensão (MT), 
Baixa Tensão Especial (BTE) e Baixa Tensão 
Normal (BTN), terá o início de produção de 
efeitos a 1 de janeiro de 2027 e o seu termo a 
31 de dezembro de 2027; 
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E. Para efeitos de concretização da contratação 
pretendida de energia de Média Tensão (MT), 
Baixa Tensão Especial (BTE) e Baixa Tensão 
Normal (BTN), através do procedimento 
centralizado da ESPAP, que tem na sua base 
o acordo-quadro para o fornecimento de 
eletricidade em regime de mercado livre, é 
necessário que a Câmara Municipal, enquanto 
órgão competente para autorizar a realização 
de despesa com a aquisição de energia em 
causa, delibere aderir ao procedimento 
centralizado em apreço, identificar e aprovar a 
respetiva quantificação das necessidades e 
caraterização dos pontos de consumo de 
eletricidade, aprovar o montante estimado 
para realização de despesa com tal 
fornecimento e comunicar os termos da sua 
deliberação à ESPAP; 
 

F. De outro passo, a ESPAP e o Município de 
Loures carecem de celebrar um contrato de 
mandato administrativo, com representação, o 
qual deverá ser aprovado pela Câmara 
Municipal e assinado pelo Sr. Presidente da 
Câmara Municipal, enquanto representante, 
para que a ESPAP fique legitimada a agir em 
representação do Município de Loures no que 
se mostrar necessário ao desenvolvimento do 
procedimento pré-contratual, à semelhança do 
contrato de mandato administrativo que foi 
celebrado para a aquisição centralizada de 
energia elétrica, através da ESPAP, que deu 
lugar ao contrato de fornecimento de energia 
com o n.º 01/ACON/2026, celebrado com a 
entidade Petrogal, S.A., mencionado no 
considerando B.; 
 

G. Uma vez que a minuta do aludido contrato de 
mandato administrativo apenas será 
disponibilizada pela ESPAP após o 
encerramento do período de recolha de 
necessidades e dado que, à data da sujeição 
desta proposta a deliberação camarária, ainda 
não se disporá da dita minuta do contrato de 
mandato administrativo, mostra-se apropriado 
que a Câmara Municipal delibere delegar no 
Sr. Presidente da Câmara Municipal a 
competência para a aprovação do contrato de 
mandato administrativo em causa e assinatura 
do mesmo em representação; 
 

H. Para efeitos de concretização da identificação 
e quantificação das necessidades de energia 
em Média Tensão (MT), Baixa Tensão 
Especial (BTE) e Baixa Tensão Normal (BTN), 
bem como de caraterização dos pontos de 
consumo de eletricidade, a fornecer à ESPAP, 
foi elaborado documento/ficheiro com a 
informação das necessidades de energia, tudo 

em conformidade com o tipo de informação 
que deverá integrar os formulários 
disponibilizados pela ESPAP para o efeito 
(anexo sob o n.º 2); 
 

I. Tendo presente as necessidades identificadas 
no anexo sob o n.º 2, e nos termos e 
fundamentos que constam da informação 
sobredita no considerando A. e respetiva 
adenda, o montante do preço estimado para a 
satisfação das necessidades a contratar, e a 
informar à ESPAP, montante este que já inclui 
a componente de preço de energia 
propriamente dita, bem como os demais 
custos ou encargos, tais como as tarifas de 
acesso às redes, o imposto especial sobre 
consumo (IEC) e a taxa de contribuição 
audiovisual (CAV), sem IVA incluído, é de 
€2.264.008,30 (dois milhões duzentos e 
sessenta e quatro mil e oito euros e trinta 
cêntimos). Ao montante atrás referido acresce 
o IVA no montante de €506.916,30 
(quinhentos e seis mil novecentos e dezasseis 
euros e trinta cêntimos). Assim, a despesa 
global a considerar no procedimento, com o 
IVA incluído, deverá ser no montante de 
€2.770.924,60 (dois milhões setecentos e 
setenta mil e novecentos e vinte e quatro 
euros e sessenta cêntimos); 
 

J. Todavia, e não obstante a estimativa de 
realização de despesa no montante 
identificado no considerando anterior, mostra-
se adequado não ser fixado preço base no 
procedimento de molde a ser acomodado o 
preço contratual que venha a resultar da 
adjudicação, ainda que tal preço seja superior 
ao montante da despesa estimada, sendo 
certo que o procedimento do tipo que vai ser 
usado permite a celebração de contratos de 
qualquer valor e a Câmara Municipal, 
enquanto órgão competente para a decisão de 
contratar, não está sujeita a limites máximos 
de autorização de despesa. Assim, o próprio 
cabimento efetuado, tendo por referência o 
montante do preço estimado pelo Município, 
poderá ter de ser ajustado face ao que a 
ESPAP venha a informar sobre essa matéria, 
previamente ao lançamento do procedimento 
centralizado aqui em causa;    
 

K. Devido à dimensão e complexidade do 
contrato respeitante ao fornecimento de 
energia elétrica ao Município de Loures, tal 
como referido na informação mencionada no 
considerando A. desta proposta, afigura-se 
adequado que a função de gestor do contrato 
seja repartida entre 2 (dois) gestores que 
atuem em estreita articulação, pelo que se 
propõe nos seguintes termos: 
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 (…) – DOM/DCAD – Gestor do contrato 

que fará a verificação e validação das 
faturas através das ferramentas digitais e 
comunicará à área financeira as condições 
de pagamento, que comunicará a 
necessidade de se criar novos pontos de 
consumo (CPE) para novas instalações ou 
equipamentos do Município e que 
identificará os desvios na faturação; 
 

 (…) – DES – Gestora do contrato que será 
a interlocutora com a entidade 
comercializadora contratada e com outras 
entidades no sentido de preparar os 
procedimentos subsequentes; 

 
Nas situações não descritas acima os dois 
gestores articularão para encontrar a melhor 
solução; 

 
L. A respetiva despesa do Município de Loures 

está prevista e ocorrerá pela rubrica 0504 
02020103 2016 A 117. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal, ao abrigo do disposto 
designadamente, na alínea f), do n.º 1, do artigo 
33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho (repristinado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 
86/2011, de 11/04) e nos artigos 36.º, n.º 1, 47.º, 
290.º-A e 259.º, n.º 1, todos do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
18/2008, de 29 de janeiro (na sua redação atual), 
delibere o seguinte: 
 
1. Aderir ao procedimento centralizado da 

ESPAP, que tem na sua base o acordo-quadro 
para o fornecimento de eletricidade em regime 
de mercado livre, com vista à aquisição de 
energia elétrica da tipologia Média Tensão 
(MT), Baixa Tensão Especial (BTE) e Baixa 
Tensão Normal (BTN), autorizar a realização 
de despesa com a aquisição da energia em 
causa no montante global estimado de 
€2.264.008,30 (dois milhões duzentos e 
sessenta e quatro mil e oito euros e trinta 
cêntimos), a que acrescerá o IVA no montante 
de €506.916,30 (quinhentos e seis mil 
novecentos e dezasseis euros e trinta 
cêntimos), totalizando o montante de 
€2.770.924,60 (dois milhões setecentos e 
setenta mil e novecentos e vinte e quatro 
euros e sessenta cêntimos), sem prejuízo de 
eventual necessidade de cabimentação de 
valor diferente, bem como identificar e aprovar 
a respetiva quantificação das necessidades e 

caraterização dos pontos de consumo de 
eletricidade (conforme conteúdo que consta do 
anexo sob o n.º 2), e serem comunicados os 
termos da sua deliberação à ESPAP; 

2. Delegar no Sr. Presidente da Câmara 
Municipal, a aprovação do contrato de 
mandato administrativo, com representação, a 
assinar pelo Sr. Presidente da Câmara 
Municipal, para que a ESPAP fique legitimada 
a agir em representação do Município de 
Loures, no processo de aquisição da energia 
elétrica, mediante procedimento centralizado, 
em causa nesta proposta;  
 

3. Aprovar como gestores dos contratos as 
pessoas identificadas no considerando K. 
desta proposta, in casu, (…) e (…) e cometer-
lhes as competências identificadas no mesmo 
considerando. 

  
Loures, 26 de maio de 2026 
 

O Vereador 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista e da Senhora Vereadora eleita pelo 
Partido Social Democrata. Abstiveram-se a 
Senhora Vereadora e o Senhor Vereador 
eleitos pelo CHEGA e o Senhor Vereador 
eleito pela Coligação Democrática Unitária. 
Não participou na votação o Senhor Vereador 
Nelson Batista) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  336633//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  RREEDDUUÇÇÃÃOO  DDOO  VVAALLOORR  DDAA  
CCAAUUÇÇÃÃOO  ((PPRROOCCºº..  NNºº  3388..447755//LL//OORR//22000000  ––  
IINNVVEERRSSIIOONNEESS  PPOORRTTUUGGUUEESSAASS,,  SS..II..)),,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  VVEERREEAADDOORR  NNUUNNOO  
DDIIAASS  
  
Considerando que: 
 
A. As obras de urbanização do loteamento, 

situado na Quinta do Papa Leite, freguesia de 
São João da Talha, foram aprovadas 
conjuntamente com o alvará de licença de 
loteamento n.º 05/2004 de 04.05.2004, no 
âmbito do Processo n.º 38475/L/OR; 
 

B. A Inversiones Portuguesas, S.l., titular do 
procedimento, veio requerer a redução do 
valor da garantia bancária sobre obras de 
urbanização, na proporção referente às 
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infraestruturas elétricas do loteamento, na 
sequência da receção do parecer da E-
REDES (fl. 1636, vol. 8 do processo n.º 
38475/L/OR); 
 

C. Em causa, estão as obras de urbanização 
executadas no âmbito da emissão do 
mencionado alvará de loteamento, sobre as 
quais permanece em vigor o remanescente da 
Garantia Bancária n.º 16230488007128, do 
Banco Santander, que em sequência de 
deliberação em Reunião de Câmara, datada 
de 05-04-2017 (fl. 1335, 7.º Vol.), se encontra 
reduzida ao montante de 311 700.75€ 
(trezentos e onze mil, setecentos euros e 
setenta e cinco cêntimos); 

D. O valor referido, inclui 100% do montante de 
caução, definido para a infraestrutura elétrica 
(de acordo com o cálculo relativo à redução 
referida a fl. 1315 verso – Vol. 7); 
 

E. Rececionado o parecer da E-REDES, 
constante a fl. 1636 (vol. 8), verifica-se a 
possibilidade de a componente da caução 
inicial relativa àquela infraestrutura, poder ser 
reduzida para o valor de 10%, correspondente 
ao montante a reter durante o prazo de 
garantia (5 anos); 
 

F. Deste modo, a parcela da caução inicial 
relativa à infraestrutura elétrica poderá ser 
reduzida para o montante de 21 801.86€ (218 
018.58 € x 0.10), pelo que o valor 
remanescente da globalidade da caução 
poderá ser reduzido (218 018.58€ x 0.9 = 196 
216.72€ /311 700.75 – 196 216.72 = 115 
484.02€) para 115 484.02€ (cento e quinze 
mil, quatrocentos e oitenta e quatro euros, e 
dois cêntimos); 
 

G. As informações dos serviços, constantes a fls. 
1643 e 1644 e respetivos despachos 
superiores, propõe a redução do valor da 
caução nos termos expostos, e a sua 
deliberação em reunião de Câmara. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, no âmbito do 
Processo n.º 38475/L, em nome de Inversiones 
Portuguesas, S.l., ao abrigo do disposto na alínea 
b) do n.º 4 do art.º 54 do Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação aprovado pelo D.L. 
555/99, na sua redação atual: 
 
Aprovar a redução do valor da caução existente, 
no valor de 311.700,75€ (trezentos e onze mil, 
setecentos euros e setenta e cinco cêntimos), 
para o valor de 115.484,02€ (cento e quinze mil, 

quatrocentos e oitenta e quatro euros, e dois 
cêntimos). 
  
Loures, 21 de maio de 2026 
 

O Vereador 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista, da Senhora Vereadora eleita pelo 
Partido Social Democrata e do Senhor 
Vereador eleito pela Coligação Democrática 
Unitária. Abstiveram-se a Senhora Vereadora e 
o Senhor Vereador eleitos pelo CHEGA. Não 
participou na votação o Senhor Vereador 
Nelson Batista) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  336644//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  AALLVVAARRÁÁ  
DDEE  LLIICCEENNÇÇAA  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAA  DDEE  
OOPPEERRAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLOOTTEEAAMMEENNTTOO  NNºº  0022//11998888,,  
RREELLAATTIIVVOO  ÀÀ  QQUUIINNTTAA  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÓÓNNIIOO  DDAA  
SSEERRRRAA,,  PPRRIIOORR  VVEELLHHOO,,  NNAA  UUNNIIÃÃOO  DDAASS  
FFRREEGGUUEESSIIAASS  DDEE  SSAACCAAVVÉÉMM  EE  PPRRIIOORR  VVEELLHHOO  
((PPRROOCC..ºº  NN..ºº  8800..003388//UURRBB__LL__LL//22002255  ––  
GGEEOOCCAARRGGOO,,  TTRRAANNSSIITTÁÁRRIIOOSS,,  LLDDAA)),,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  VVEERREEAADDOORR  NNUUNNOO  
DDIIAASS  
  
Considerando que: 
 
A. Geocargo Transitários Lda., requereu 

alteração ao Alvará de licença administrativa 
de operação de Loteamento n.º 02/1988, 
Quinta de Santo António da Serra, Prior Velho, 
na União das Freguesias de Sacavém e Prior 
Velho; 
 

B. A reformulação proposta, incide sobre o Lote 
n.º 15, pretendendo-se a transferência de 
87m2 da área destinada a comércio, para área 
habitacional, com aumento do número de 
fogos, que passa de 10 para 11 e um 
decréscimo de unidades de uso terciário, que 
passam de 4 para 3, mantendo-se os demais 
parâmetros urbanísticos; 
 

C. Considerando a alteração proposta, não é 
exigido um acréscimo na capitação de 
estacionamento; 
 

D. A pretensão conforma-se com o disposto no 
PDM vigente. Não se detetando 
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incumprimento das demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis nomeadamente o 
RGEU e o RMEU; 
 

E. Realizada a consulta pública e aos 
proprietários dos demais lotes do alvará por 
via de edital, nos termos e para os efeitos do 
disposto nos n.os 2 e 3 do art.º 27.º do RJUE, 
em conjugação com o disposto no art.º 65.º do 
RMEU, não se registou qualquer oposição, 
reclamação ou sugestão;  
 

F. Realizada a consulta à União das Freguesias 
de Sacavém e Prior Velho, foi rececionado 
parecer não vinculativo favorável 
(E/24678/2025); 
 

G. Pelo teor das informações dos serviços 
municipais e respetivos despachos superiores 
- E/199914/2025 - Informação n.º 340/2025 e 
E/81044/2025/1 - Informação n.º 
89/DGRU/DGU/MT), é proposto aceitar a 
alteração ao Alvará de licença administrativa 
de operação de Loteamento n.º 02/1988, 
Quinta de Santo António da Serra, Prior Velho, 
na União das Freguesias de Sacavém e Prior 
Velho. 

   
Tenho a honra de propor: 

 
Que a Câmara Municipal delibere, (ao abrigo das 
disposições conjugadas do disposto no n.º 1 do 
artigo 5.º e no n.º 1 do artigo 23.º do RJUE - 
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, 
estabelecido pelo Decreto–Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, na redação vigente): 
 
Aprovar a alteração ao Alvará de licença 
administrativa de operação de Loteamento n.º 
02/1988, Quinta de Santo António da Serra, Prior 
Velho, na União das Freguesias de Sacavém e 
Prior Velho, conforme pretensão instruída no 
processo 80038/URB_L_L/2025, em nome de 
Geocargo Transitários, Lda., nos termos 
expressos na presente proposta. 
  
Loures, 19 de maio de 2026 
 

O Vereador 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade. Não participou na 
votação o Senhor Vereador Nelson Batista) 
  
  
  
  
  

PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  336655//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  AALLVVAARRÁÁ  
DDEE  LLIICCEENNÇÇAA  DDEE  LLOOTTEEAAMMEENNTTOO  NNºº  2211//11998811,,  
PPRRAACCEETTAA  AABBEELL  VVAARRZZIIMM  LLOOTTEE  2233,,  NNAA  
BBOOBBAADDEELLAA,,  NNAA  UUNNIIÃÃOO  DDAASS  FFRREEGGUUEESSIIAASS  DDEE  
SSAANNTTAA  IIRRIIAA  DDEE  AAZZÓÓIIAA,,  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  DDAA  TTAALLHHAA  
EE  BBOOBBAADDEELLAA  ((8822..000077//UURRBB__LL__LL//22002255  --  NNUUNNOO  
MMIIGGUUEELL  LLOOPPEESS  UUNNIIPPEESSSSOOAALL,,  LLDDAA)),,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  VVEERREEAADDOORR  NNUUNNOO  
DDIIAASS  
  
Considerando que: 
 
A. Nuno Miguel Lopes Unipessoal Lda., requereu 

alteração ao Alvará de Licença de Loteamento 
n.º 21/1981, de 30/10 - Praceta Abel Varzim 
lote 23, na Bobadela, na União das Freguesias 
de Santa Iria de Azóia, São João da Talha e 
Bobadela; 
 

B. A reformulação proposta, pretende a alteração 
das áreas de Habitação e Comércio do lote 
23, sito na Praceta Abel Varzim, n.º 5, na 
Bobadela, implicando a alteração do número 
de fogos, de 21 para 22, com a afetação de 
206,00m2 da área destinada a comércio para 
uso habitacional;  
 

C. A alteração não implica maior exigência a nível 
de cedências para espaços verdes e 
equipamentos de utilização coletiva, 
considerando que o uso para habitação é 
menos exigente do que o uso de comércio, de 
acordo com os parâmetros mínimos de 
dimensionamento das áreas de cedência, 
estipulados no Anexo V do RPDM de Loures; 
 

D. Realizada a consulta aos demais proprietários, 
nos termos do n.º 3, do artigo 27.º do RJUE, 
sob a forma de edital, de acordo com o n.º 6, 
do art.º 65.º do RMEU de Loures em vigor, 
não se verificou qualquer observação, 
sugestão ou reclamação;  
 

E. Realizada a consulta à União das Freguesias 
de Santa Iria de Azóia, São João da Talha e 
Bobadela, foi rececionado parecer não 
vinculativo favorável (E/159246/2025); 
 

F. Pelo teor da informação dos serviços 
municipais e respetivos despachos superiores 
E/9828/2026 (Informação n.º 
017/DGRU/DGU/GS/26), é proposto aceitar a 
alteração do Alvará de Licença de Loteamento 
n.º 21/1981, de 30/10 - Praceta Abel Varzim 
lote 23, na Bobadela, na União das Freguesias 
de Santa Iria de Azóia, São João da Talha e 
Bobadela. 
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Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, (ao abrigo das 
disposições conjugadas do disposto no n.º 1, do 
artigo 5.º e no n.º 1, do artigo 23.º do RJUE - 
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, 
estabelecido pelo Decreto–Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, na redação vigente): 
 
Aprovar a alteração do Alvará de Licença de 
Loteamento n.º 21/1981, de 30/10 - Praceta Abel 
Varzim lote 23, na Bobadela, na União das 
Freguesias de Santa Iria de Azóia, São João da 
Talha e Bobadela, conforme pretensão instruída 
no processo 82007/URB_L_L/2025, em nome de 
Nuno Miguel Lopes Unipessoal Lda., nos termos 
expressos na presente proposta. 
  
Loures, 20 de maio de 2026 
 

O Vereador 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista, da Senhora Vereadora eleita pelo 
Partido Social Democrata e do Senhor 
Vereador eleito pela Coligação Democrática 
Unitária. Votaram contra a Senhora Vereadora 
e o Senhor Vereador eleitos pelo CHEGA. Não 
participou na votação o Senhor Vereador 
Nelson Batista) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  336666//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  AA  AADDEESSÃÃOO  AAOO  
PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  CCEENNTTRRAALLIIZZAADDOO  EESSPPAAPP;;  --  AA  
AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAA  DDEESSPPEESSAA;;  --  AA  
DDEELLEEGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAASS  NNOO  
PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  
CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  MMAANNDDAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO;;  
--  AA  DDEESSIIGGNNAAÇÇÃÃOO  DDOO  GGEESSTTOORR  DDOO  
CCOONNTTRRAATTOO;;  RREELLAATTIIVVOO  AAOO  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  
DDEE  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  GGÁÁSS  NNAATTUURRAALL,,  EEMM  BBAAIIXXAA  
PPRREESSSSÃÃOO,,  CCOOMM  CCOONNSSUUMMOO  IIGGUUAALL  OOUU  
IINNFFEERRIIOORR  AA  1100..000000MM33  EE  CCOONNSSUUMMOO  
SSUUPPEERRIIOORR  AA  1100..000000MM33,,  PPAARRAA  AASS  
IINNSSTTAALLAAÇÇÕÕEESS  MMUUNNIICCIIPPAAIISS,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  
PPEELLOO  SSRR..  VVEERREEAADDOORR  AANNDDRRÉÉ  AANNTTUUNNEESS  
  
Considerando que: 
 
A. Conforme decorre da solicitação efetuada pela 

Divisão de Modernização e Administração 
Geral (DMAG), Departamento de 
Administração Geral (DAG), através da 

informação n.º 27/DMAG/NFN/2026, datada 
de 06/05/2026, sob registo Webdoc 
E/78091/2026 da mesma data, com despacho 
de concordância do Sr. Presidente da Câmara 
Municipal, Ricardo Leão, datado de 11 de 
maio de 2026, informação para a qual se 
remete e dá aqui por integralmente 
reproduzida (anexo sob o n.º 1), vem 
manifestada a necessidade de ser iniciado um 
processo de contratação pública no sentido da 
celebração de contrato com vista à “Aquisição 
de gás natural, em baixa pressão, com 
consumo igual ou inferior a 10.000m3  e com 
consumo superior a 10.000m3, em regime de 
mercado livre, para instalações municipais”, 
com início de produção de efeitos pretendido 
para o dia 01 de janeiro de 2027 e termo a 31 
de dezembro de 2027, mediante adesão a 
procedimento centralizado da ESPAP-
Entidade de Serviços Partilhados da 
Administração Pública (doravante ESPAP), 
através do Acordo-Quadro ESPAP para o 
fornecimento de gás natural, em regime de 
mercado livre para Portugal continental; 
 

B. O fornecimento de gás natural em baixa 
pressão, em regime de mercado livre, está a 
ser efetuado através do contrato n.º 
334/ACON/2025, celebrado com a Petrogal, 
S.A., o qual irá cessar os seus efeitos a 31 de 
dezembro de 2026, daí a necessidade de 
aquisição do gás em causa nesta proposta a 
partir do dia 01 de janeiro de 2027;  
 

C. Os fundamentos que presidem à aludida 
necessidade de ser iniciado um processo de 
contratação pública no sentido da celebração 
do aludido contrato com vista à aquisição de 
gás natural, através do procedimento 
centralizado da ESPAP, são os que constam 
da informação aludida no considerando A., de 
que se destacam, desde logo, as  vantagens 
competitivas para o Município, considerando a 
apresentação, pelos prestadores 
selecionados, de preços médios de energia 
alinhados com os preços mais vantajosos no 
mercado livre e a redução de imprevisibilidade 
na formação do contrato, na apresentação de 
propostas ao procedimento e nos respetivos 
preços propostos e consequente redução da 
fatura mensal do gás natural; 
 

D. De acordo com as regras decorrentes do 
procedimento centralizado, a ser desenvolvido 
pela ESPAP, o contrato a celebrar pela 
entidade adquirente do gás natural deve, 
obrigatoriamente, ter início de produção de 
efeitos a 1 de janeiro e ter a duração de 1 ano 
civil, não podendo ser prorrogável, pelo que o 
contrato que o Município de Loures venha a 
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celebrar para a aquisição do gás natural, terá 
o início de produção de efeitos a 1 de janeiro 
de 2027 e o seu termo a 31 de dezembro de 
2027; 
 

E. Para efeitos de concretização da contratação 
pretendida de gás natural, através do 
procedimento centralizado da ESPAP, que 
tem na sua base o acordo-quadro para o 
fornecimento de gás natural em regime de 
mercado livre, é necessário que a Câmara 
Municipal, enquanto órgão competente para 
contratar, logo órgão competente para 
autorizar a realização de despesa com a 
aquisição do gás em causa, delibere aderir ao 
procedimento centralizado em apreço, 
identificar e aprovar a respetiva quantificação 
das necessidades e caraterização dos pontos 
de consumo, aprovar o montante estimado 
para realização de despesa com tal aquisição 
e comunicar os termos da sua deliberação à 
ESPAP; 
 

F. De outro passo, a ESPAP e o Município de 
Loures carecem de celebrar um contrato de 
mandato administrativo, com representação, o 
qual deverá ser aprovado pela Câmara 
Municipal e assinado pelo Sr. Presidente da 
Câmara Municipal, enquanto representante, 
para que a ESPAP fique legitimada a agir em 
representação do Município de Loures no que 
se mostrar necessário ao desenvolvimento do 
procedimento pré-contratual, à semelhança do 
contrato de mandato administrativo que foi 
celebrado para a aquisição centralizada de 
gás em ano anterior; 
 

G. Uma vez que a minuta do aludido contrato de 
mandato administrativo apenas será 
disponibilizada pela ESPAP, em data incerta, 
após o encerramento do período de recolha de 
necessidades, e dado que à data da sujeição 
desta proposta a deliberação camarária, ainda 
não se disporá da dita minuta do contrato de 
mandato administrativo, mostra-se apropriado 
que a Câmara Municipal delibere delegar no 
Sr. Presidente da Câmara Municipal a 
competência para a aprovação do contrato de 
mandato administrativo em causa e assinatura 
do mesmo em representação; 
 

H. Para efeitos de concretização da identificação 
e quantificação das necessidades de gás 
natural, em baixa pressão, com consumo 
superior a 10.000m3 e com consumo igual ou 
inferior a 10.000m3, em regime de mercado 
livre, para as instalações municipais, bem 
como de caraterização dos pontos de 
consumo desse mesmo gás, a fornecer à 

ESPAP, da suprarreferida informação n.º 
27/DMAG/NFN/2026, datada de 06/05/2026, 
sob registo Webdoc E/78091/2026, constam 
os respetivos quadros informativos;  
 

I. Tendo presente as necessidades identificadas 
na informação n.º 27/DMAG/NFN/2026, e nos 
termos e fundamentos que constam dessa 
informação, o montante do preço estimado 
para a satisfação das necessidades a 
contratar e a informar à ESPAP, montante este 
que já inclui o preço da componente 
concorrencial, bem como dos demais custos 
ou encargos, sem IVA incluído, é de 
€548.019,84 (quinhentos e quarenta e oito mil 
e dezanove euros e oitenta e quatro 
cêntimos). O montante atrás referido acrescido 
do IVA, implicará uma despesa no montante 
global de €674.064,41 (seiscentos e setenta e 
quatro mil e sessenta e quatro euros e 
quarenta e um cêntimos);  
 

J. Todavia, e não obstante a estimativa de 
realização de despesa no montante 
identificado no considerando anterior, mostra-
se adequado não ser fixado preço base no 
procedimento, de acordo com os fundamentos 
constantes na informação n.º 
27/DMAG/NFN/2026, de molde a acomodar o 
preço contratual que venha a resultar da 
adjudicação, ainda que tal preço seja superior 
ao montante da despesa estimada, sendo 
certo que o procedimento do tipo que vai ser 
usado permite a celebração de contratos de 
qualquer valor e a Câmara Municipal de 
Loures, enquanto órgão competente para a 
decisão de contratar, não está sujeita a limites 
máximos de autorização de despesa. Assim, o 
próprio cabimento efetuado, tendo por 
referência o montante do preço estimado pelo 
Município, poderá ter de ser ajustado face ao 
que a ESPAP venha a informar sobre essa 
matéria, previamente ao lançamento do 
procedimento centralizado aqui em causa. 
 

K. De acordo com a indicação do serviço 
requisitante, a gestora do contrato a nomear 
nos termos do disposto no artigo 290.º-A, do 
Código dos Contratos Públicos, deverá ser a 
Técnica Superior (…), pelo que, nesta 
proposta, também assim se propõe. 
 

L. A respetiva despesa do Município de Loures 
está prevista e ocorrerá pela rubrica 060502 
02010203 2016 A 118, cabimentada conforme 
PRC n.º 2579/2026, datada de 12 de maio de 
2026; 
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Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal, ao abrigo do disposto 
designadamente, na alínea f), do n.º 1, do artigo 
33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho (repristinado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 
86/2011, de 11/04) e nos artigos 36.º, n.º 1, 47.º, 
n.º 5, 290.º-A e 259.º, n.º 1, todos do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
18/2008, de 29 de janeiro (na sua redação atual), 
delibere o seguinte:  
 
1. Aderir ao procedimento centralizado da 

ESPAP para a aquisição de gás natural, o qual 
tem na sua base o acordo-quadro para a 
aquisição de gás natural, autorizar a 
realização de despesa com a aquisição do gás 
natural em baixa pressão, com consumo 
superior a 10.000m3 e com consumo igual ou 
inferior a 10.000m3, para as instalações 
municipais em causa nesta proposta, no 
montante global estimado de €674.064,41 
(seiscentos e setenta e quatro mil e sessenta 
e quatro euros e quarenta e um cêntimos), já 
com IVA incluído, sem prejuízo de eventual 
necessidade de cabimentação de valor 
diferente, identificar e aprovar a respetiva 
quantificação das necessidades e 
caraterização dos pontos de consumo 
(conforme conteúdo que consta da informação 
n.º 27/DMAG/NFN/2026 nos respetivos 
quadros informativos), e serem comunicados 
os termos da sua deliberação à ESPAP.  
 

2. Delegar no Sr. Presidente da Câmara 
Municipal, a aprovação do contrato de 
mandato administrativo, com representação, a 
assinar pelo Sr. Presidente da Câmara 
Municipal, para que a ESPAP fique legitimada 
a agir em representação do Município de 
Loures, no processo de aquisição de gás 
natural em causa nesta proposta;  
 

3. Aprovar como gestora do contrato a ser 
celebrado a pessoa identificada no 
considerando K. desta proposta, in casu, a 
Técnica Superior (…). 

 
(…) 
  
Loures, 26 de maio de 2026 
 

O Vereador da Câmara Municipal 
 

(…) 
 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista, da Senhora Vereadora eleita pelo 
Partido Social Democrata. Abstiveram-se a 
Senhora Vereadora e o Senhor Vereador 
eleitos pelo CHEGA e o Senhor Vereador 
eleito pela Coligação Democrática Unitária. 
Não participou na votação o Senhor Vereador 
Nelson Batista) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  336677//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  OO  IINNÍÍCCIIOO  DDOO  
PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  DDEE  EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO  DDOO  
PPRROOJJEETTOO  DDEE  NNOOVVOO  ““RREEGGUULLAAMMEENNTTOO  
MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AAPPOOIIOO  AAOOSS  PPRROOJJEETTOOSS  
SSOOCCIIOOEEDDUUCCAATTIIVVOOSS””;;  --  AA  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  DDOO  
PPRRAAZZOO  PPAARRAA  AA  CCOONNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  
IINNTTEERREESSSSAADDOOSS  EE  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO,,  PPOORR  
EESSCCRRIITTOO,,  DDEE  CCOONNTTRRIIBBUUTTOOSS;;  --  AA  
PPUUBBLLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  DDOO  IINNIICCÍÍOO  DDOO  
PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
VVEERREEAADDOORR  AANNTTÓÓNNIIOO  MMAARRCCEELLIINNOO  
  
Considerando que: 
 
A. O Regulamento Municipal de Apoio aos 

Projetos Socioeducativos atualmente em vigor 
remonta ao ano de 2011, revelando-se 
necessária a sua atualização face à evolução 
das dinâmicas sociais, educativas e 
comunitárias; 
 

B. Importa proceder à revisão do referido 
Regulamento, com vista a garantir uma maior 
equidade, transparência, rigor e eficácia na 
atribuição de apoios municipais; 
 

C. Pretende-se, igualmente, sistematizar e 
clarificar os critérios de elegibilidade, os 
prazos aplicáveis ao processo de candidatura 
e os mecanismos de acompanhamento e 
avaliação dos projetos apoiados; 
 

D. A revisão, do Regulamento Municipal de Apoio 
aos Projetos Socioeducativos, permite ainda 
valorizar projetos coerentes com as 
prioridades estratégicas e com a temática 
anualmente definida pelo Município; 
 

E. Nos termos do disposto no artigo 98.º, n.º 1, 
do mesmo Código, “o início do procedimento é 
publicitado na internet, no sítio institucional da 
entidade pública, com indicação do órgão que 
decidiu desencadear o procedimento, da data 
em que o mesmo se iniciou, do seu objeto e 
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da forma como se pode processar a 
constituição como interessados e a 
apresentação de contributos para a 
elaboração do regulamento”. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal, na qualidade de órgão 
competente para a elaboração de projetos de 
regulamentos externos do Município, conforme 
disposto na alínea k) do nº 1 do artigo 33º do 
Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 
delibere, nos termos do artigo 98º, nº 1 do Código 
do Procedimento Administrativo: 
 
1. Aprovar o início do procedimento conducente 

à elaboração do Projeto do novo Regulamento 
Municipal de Apoio aos Projetos 
Socioeducativos;  
 

2. Fixar o prazo de 10 dias úteis após a 
publicitação do procedimento, para a 
constituição de interessados e para 
apresentação, por escrito, de contributos para 
a elaboração do regulamento, através do 
email: de@cm-loures.pt; 
 

3. Publicitar o inicio do procedimento, no sitio 
institucional do Município, de acordo com o 
disposto no CPA. 

  
Loures, 22 de maio de 2026 
 

O Vereador 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  336688//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  EE  SSUUBBMMEETTEERR  ÀÀ  
AAPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  DDAA  AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  
RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  CCOOMMPPOOSSIIÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNSSEELLHHOO  
MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLOOUURREESS  
((MMAANNDDAATTOO  22002255--22002299)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
VVEERREEAADDOORR  AANNTTÓÓNNIIOO  MMAARRCCEELLIINNOO  
  
Considerando que: 
 
A. A criação do Conselho Municipal de Educação 

de Loures (CMEL) foi aprovada na 7.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Loures, 
realizada em 1 de abril de 2003, e 
posteriormente aprovada pela Assembleia 
Municipal na sua 2.ª Sessão Ordinária, 
realizada em 22 de abril de 2003; 
 

B. O Conselho Municipal de Educação constitui 
uma instância municipal de consulta, 
coordenação e acompanhamento das políticas 
educativas, assumindo especial relevância no 
quadro da governação territorial multinível das 
políticas públicas de educação e da 
articulação entre a administração local, a 
administração central e a comunidade 
educativa; 
 

C. Nos termos do respetivo Regimento, 
designadamente do artigo 7.º, n.º 1, o 
mandato dos membros do Conselho Municipal 
de Educação coincide com o ciclo autárquico, 
impondo-se, em consequência das eleições 
autárquicas mais recentes, a promoção das 
diligências necessárias à constituição do 
órgão para o mandato 2025-2029; 
 

D. O enquadramento jurídico aplicável encontra-
se estabelecido no Decreto-Lei n.º 21/2019, de 
30 de janeiro, na sua redação atual, diploma 
que concretiza a transferência de 
competências para os órgãos municipais no 
domínio da educação e regula, entre outras 
matérias, a composição, natureza e 
funcionamento dos Conselhos Municipais de 
Educação, tendo sido objeto de alterações 
subsequentes, designadamente pelo Decreto-
Lei n.º 84/2019, de 28 de junho; 
 

E. Foram desencadeadas as diligências 
necessárias à constituição do CMEL para o 
mandato 2025-2029; 
 

F. Foram dinamizadas reuniões setoriais 
destinadas à eleição de representantes das 
entidades educativas e sociais com 
representação no CMEL; 
 

G. Encontram-se designados a generalidade dos 
representantes das entidades que integram o 
Conselho Municipal de Educação, 
encontrando-se reunidas as condições 
necessárias à definição da composição do 
órgão para o mandato 2025-2029; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do 
disposto no artigo 58.º do Decreto-Lei n.º 
21/2019, de 30 de janeiro, na sua redação atual, 
submeter à apreciação e deliberação da 
Assembleia Municipal a proposta de constituição 
do Conselho Municipal de Educação de Loures 
(CMEL), para o mandato 2025-2029, nos termos 
constantes da informação técnica que integra o 
presente processo. 
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Loures, 29 de maio de 2026 
 

O Vereador 
 

(…) 
 

(Aprovada com 9 (nove) votos a favor e 2 
(dois) votos em branco, mediante escrutínio 
secreto) 
 
 
Esta deliberação carece de aprovação da 
Assembleia Municipal 
 
 
 
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  336699//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  AASS  NNOORRMMAASS  DDEE  
PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO  NNOO  PPRROOGGRRAAMMAA  DDEE  
OOCCUUPPAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTEEMMPPOOSS  LLIIVVRREESS  PPAARRAA  
CCRRIIAANNÇÇAASS  EE  JJOOVVEENNSS  22002266  ““LLOOUURREESS  
AAVVEENNTTUURRAA--TTEE””;;  --  OOSS  VVAALLOORREESS  AA  CCOOBBRRAARR  
PPEELLAA  PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO  NNOO  PPRROOGGRRAAMMAA  EE  
IISSEENNÇÇÕÕEESS  AAPPLLIICCÁÁVVEEIISS,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  
SSRR..  VVEERREEAADDOORR  AANNTTÓÓNNIIOO  MMAARRCCEELLIINNOO  
  
Considerando que:  
 
A. O Programa de Ocupação de Tempos Livres 

2026 “Loures Aventura-te” (OTL 2026), 
caracteriza-se por desenvolver e dinamizar 
atividades de ocupação de tempos livres que 
estimulam a aquisição de competências 
pessoais, sociais e relacionais daqueles que 
nelas participam; 
 

B. O Programa OTL 2026 revela-se essencial 
para muitas famílias e ocupa diariamente as 
crianças e jovens participantes dando assim 
resposta a uma das maiores necessidades 
sentidas no período de férias de verão; 
 

C. O Programa OTL 2026 destina-se a crianças e 
jovens com idades compreendidas entre os 6 
e os 15 anos, residentes no Concelho de 
Loures ou crianças /jovens que façam parte do 
agregado familiar de trabalhadores do 
Município de Loures, Gesloures, 
LouresParque e SIMAR; 
 

D. O Programa OTL 2026 visa fomentar valores 
de cidadania, autonomia, cooperação, 
inclusão e participação ativa, promovendo o 
espírito de grupo entre as crianças e jovens 
que nele participam; 
 

E. O Departamento de Educação promove e 
desenvolve as ações que permitem a 
materialização do Programa OTL 2026.  

 
 
Tenho a honra de propor: 
 
 
Que a Câmara Municipal de Loures, ao abrigo do 
disposto nas alíneas e) e u) do n.º 1 do artigo 
33.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, e do artigo 21.º 
da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua 
redação atual, delibere aprovar: 
 
1. As Normas de Participação no Programa de 

Ocupação de Tempos Livres para Crianças e 
Jovens 2026 “Loures Aventura-te”; 
 

2. Os valores devidos pela participação no 
Programa; 
 

3. A isenção do pagamento do valor da inscrição 
de crianças e jovens, em acolhimento 
temporário ou residencial, em Instituições 
Particulares de Solidariedade Social (IPSS) 
concelhias e CAA dos Agrupamentos de 
Escolas. 

  
Loures, 29 de maio de 2026 
 
 

O Vereador 
 
 

(…) 
 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
 
NOTA DA REDAÇÃO: As Normas de 
Participação no Programa de Ocupação de 
Tempos Livres para Crianças e Jovens 2026 
“LOURES AVENTURA-TE”, estão 
disponibilizadas em Anexo nas páginas finais da 
presente edição. 
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DESPACHO n.º 163/2026 
 

de 22 de maio de 2026 
 

(registo E/91235/2026, de 26 de maio de 2026) 
 

ESTRATÉGIA NACIONAL DE TERRITÓRIOS 
INTELIGENTES 

DESIGNAÇÃO DE GRUPO DE PROJETO PARA 
A AÇÃO MUNICIPAL 

 
Considerando que: 
 
A. Foi aprovado o Plano de Ação para a 

Transição Digital pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 30/2020, de 21 de abril, cujo 
apoio administrativo e logístico é assegurado 
pela Agência para a Modernização 
Administrativa, I.P.; 
 

B. Mantém-se em curso a Estratégia Nacional de 
Territórios Inteligentes (ENTI) e o respetivo 
Plano de Ação e Arquitetura de Referência 
para Plataformas de Gestão Urbana, criada 
através da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 176/2023, de 18 de dezembro, 
enquanto instrumento catalisador da 
digitalização, da conectividade e da inovação 
enquanto desafios estratégicos para 
transformar dados em ação; 
 

C. A ENTI representa uma oportunidade para 
impulsionar a competitividade do país, 
promovendo, simultaneamente, a coesão 
social e territorial e a melhoria contínua dos 
serviços públicos; 
 

D. Foram definidos objetivos e iniciativas 
estratégicas, bem como as recomendações 
para uma execução coordenada e colaborativa 
das ações locais; 
 

E. A ENTI constitui um referencial para facilitar a 
vida das pessoas e das empresas, tendo por 
base a inovação e a transparência, 
assumindo-se como uma ferramenta 
interoperável de recolha, tratamento e 
processamento de dados para disponibilizar 
serviços, seja aos cidadãos, mas também às 
equipas técnicas com responsabilidade na 
gestão do território; 

F. O Portugal 2030 e o Programa de 
Recuperação e Resiliência constituem as 
principais fontes de financiamento da ENTI; 
 

G. O município de Loures pode vir a ser 
responsável pela definição e implementação 
de uma infraestrutura de dados que contribua 
para uma gestão ainda mais eficaz dos 
recursos essenciais do território; 
 

H. Foi determinada a constituição e composição 
de um Grupo de Projeto, através do meu 
despacho n. 0 215/2024, de 23/02/2024, com a 
responsabilidade de identificar a ação local a 
inscrever na ENTI, com pensamento global e 
foco no longo prazo; 
 

I. O desenvolvimento dos trabalhos pelo Grupo de 
Projeto, bem como a redistribuição de 
pelouros decorrente do novo mandato 2025-
2029 exigem a reformulação da composição 
do referido Grupo de Projeto; 

 
Determino: 
 
A manutenção do Grupo de Projeto criado pelo 
meu despacho n.º 215/2024, de 23/02/2024, sob 
a coordenação do Vereador Nuno Dias, com a 
responsabilidade de identificar a ação local a 
inscrever na ENTI, com pensamento global e foco 
no longo prazo e com a seguinte composição: 
 
Vereador André Antunes 
 
Unidade de Topografia - Ana Paula Almeida 
(Coordenação Técnica) 
 
Divisão de Energia e Sustentabilidade - Ana 
Gaiolas 
 
Departamento de Obras Municipais - Ana Luísa 
Ferreira 
 
Departamento de Governação e Transferência de 
Competências - Filipe Caçapo 
 
Equipa Multidisciplinar de Desenvolvimento Local 
- Maria Carlos Gama 
 
Divisão de Inovação, Tecnologia e Comunicações 
- Tiago Teixeira 
 
Serviço Municipal de Proteção Civil - Pedro 
Barbosa. 
 
Para a prossecução dos objetivos identificados, 
podem a todo o tempo ser convocadas pelo 
Coordenador do Grupo de Projeto ou pela 
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Coordenação Técnica as unidades orgânicas cujo 
contributo seja pertinente. 
O presente despacho produz efeitos imediatos e 
revoga e substitui o meu Despacho n.º 215/2024, 
de 23/02/2024. 
 

O Presidente da Câmara 
 

(a) Ricardo Leão 
 
 
 

 EDITAL n.º 252/2026 
 
Assunto: Abertura de consulta pública sobre o 
projeto de alteração ao Regulamento da Taxa 
Municipal Turística de Loures. 

 
Na sequência da deliberação da Câmara 
Municipal de Loures que aprovou a proposta de 
deliberação n.º 321/2026, tomada na sua 13.ª 

reunião ordinária, realizada em 21 de maio de 
2026, e publicada no Boletim de Deliberações e 
Despachos "Loures Municipal" n.º 10 de 26 de 
maio de 2026, e dando cumprimento ao ali 
disposto relativamente ao artigo 101.º do Decreto-
Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, bem como ao 
artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, determino a 
abertura da consulta pública sobre o projeto de 
alteração ao Regulamento da Taxa Municipal 
Turística de Loures, em anexo, pelo prazo de 30 
dias úteis contados a seguir à data da publicação, 
do aviso de abertura da presente consulta 
pública, em Diário da República. 
 
O projeto de alteração supra identificado pode ser 
consultado no edifício "Paços do Concelho" da 
Câmara Municipal de Loures, Praça da 
Liberdade, 2674-501 Loures, nos dias úteis entre 
as 9h:OOm e as 17h:30m, no edifício da 
Assembleia Municipal de Loures "Palácio dos 
Marqueses da Praia e de Monforte", Mealhada - 
Loures, nos dias úteis entre as 9h:00m e as 
12h:30m e as 14h:OOm e as 17h:30m, nas 
Juntas de Freguesia do concelho de Loures e na 
página da Internet da Câmara Municipal de 
Loures (www.cm-loures.pt). 
 
As propostas sobre o projeto de alteração em 
consulta pública deverão ser formalizadas por 
escrito, conter a referência expressa à consulta 
pública em causa e dar entrada na Câmara 
Municipal de Loures, Departamento Financeiro e 
Controlo de Gestão, Rua Manuel Augusto 
Pacheco, n.º 4, 2670-450 Loures, até às 17h:30m 
do trigésimo dia útil contado a seguir à data da 
publicação do aviso de abertura da presente 

consulta pública em Diário da República, ou 
enviadas para o endereço eletrónico 
dfcq@cmloures.pt, dando, neste caso, o 
consentimento para que o respetivo endereço 
eletrónico seja utilizado para efeitos da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 112.º do Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, até ao trigésimo dia útil contado a 
seguir à data da publicação do aviso de abertura 
da presente consulta pública em Diário da 
República. 
 
Para constar se publica o presente edital, que vai 
autenticado com o selo oficial em uso no 
Município de Loures, constituído por 23 páginas, 
no sítio institucional da Câmara Municipal de 
Loures em www.cm-loures.pt, nos Paços do 
Município e nos locais habituais. 
 
Loures, 27 de maio de 2026 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 

(a) Ricardo Leão 
 

NOTA DA REDAÇÃO: O Edital nº 252/2026 
está disponibilizado em Anexo nas páginas 
finais da presente edição. 

 
 
 

 
 

DESPACHO n.º 164/2026 
 

de 22 de maio de 2026 
 

(registo E/91322/2026, de 26 de maio de 2026) 
 

SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA 
CHEFE DA DIVISÃO JURÍDICO-

ADMINISTRATIVA 
 

Tendo em vista conferir maior eficiência à gestão 
da atividade municipal e ao funcionamento dos 
serviços, bem como conferir maior celeridade na 
tomada de decisões, ao abrigo do estatuído no 
artigo 38.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, e ainda no 
disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º  4/2015, de 7 de janeiro e no n.º 3 
do artigo 29.º  do Decreto-Lei n.º  197/99, de 8 de 
junho, e considerando ainda as competências que 
me foram subdelegadas pela Senhora Vereadora 
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Paula Magalhães, através do Despacho n.º 
520/2025, de 12 de novembro, subdelego, na 
Chefe da Divisão Jurídico-Administrativa, do 
Serviço de Polícia Municipal de Loures, Célia 
Vanessa Antunes Veríssimo , as seguintes 
competências que serão exercidas nos seguintes 
termos e limites no âmbito da Divisão Jurídico-
Administrativa (DJA); 
 
I. No âmbito da Contratação e da Realização de 

Despesa 
 

1. Propor a escolha de procedimentos de 
formação de contratos de locação e 
aquisição de bens móveis e aquisição de 
serviços; 
 

2. Propor o pagamento de despesas 
autorizadas ou em cumprimento de 
contratos ou de outras obrigações 
municipais; 
 

3. Propor o pagamento das despesas até ao 
valor de 45.000,00€ (quarenta e cinco mil 
euros), sem IVA, decorrentes de contratos 
estabelecidos pelo Município ou de outras 
obrigações municipais previamente 
autorizados; 
 

4. Propor a realização de despesas e a 
escolha do procedimento de contratação de 
locação e aquisição de bens móveis e 
aquisição de serviços até ao valor de 
5.000,00€ (cinco mil euros), sem IVA; 
 

5. Autorizar as requisições internas no âmbito 
da Divisão. 
 

II. Em matéria de Gestão de Recursos Humanos 
 

1. Propor o mapa de férias e tomar as 
restantes decisões relativas a férias dos 
trabalhadores da Divisão, sem prejuízo 
pelo regular funcionamento do serviço e da 
salvaguarda do interesse público, bem 
como autorizar ausências ao serviço por 
pequenos períodos; 
 

2. Visar a assiduidade, pontualidade e 
cumprimento do período normal de 
trabalho, visando informações, mapas e 
relatórios de assiduidade no âmbito do 
Regulamento Municipal de Funcionamento 
dos Serviços, Horário de Trabalho e 
Controlo de Assiduidade; 
 

3. Propor a injustificação de faltas aos 
trabalhadores; 
 

4. Propor a autorização do gozo de 
compensação pelo trabalho em dias de 
descanso semanal obrigatório; 
 

5. Propor, para efeitos de autorização, 
deslocações em serviço no país; 
 

6. Propor a instauração de procedimento 
disciplinar; 
 

7. Propor a participação em ações de 
formação profissional externa de acordo 
com os critérios definidos; 
 

8. Propor a participação em formação interna 
dos trabalhadores, de acordo com os 
critérios definidos. 
 

III. Outras Áreas de Atividade 
 

1. Determinar a instauração dos processos de 
contraordenação, nomeação dos respetivos 
instrutores, promoção da instauração dos 
processos de contraordenação, prática de 
todos os atos e procedimentos e efetivação 
das diligências necessárias para a sua 
conclusão; 
 

2. Praticar atos interlocutórios ou 
instrumentais ao desenvolvimento dos 
processos de contraordenação; 
 

3. Praticar todos os atos subsequentes à 
decisão dos processos de 
contraordenação, nomeadamente o envio 
para o Ministério Público junto do tribunal 
territorialmente competente; 
 

4. Colaborar com as autoridades 
administrativas que o solicitem, ordenando 
a realização das diligências requeridas; 
 

5. Autorizar as requisições de transporte à 
Divisão de Gestão de Transportes, no 
âmbito da atividade da Divisão, de acordo 
com as normas em vigor. 
 

IV. No âmbito de Procedimento Administrativo 
 
As competências ora subdelegadas abrangem a 
prática de todos os atos administrativos, incluindo 
a prática de atos de administração ordinária, 
inerentes à determinação do início dos 
procedimentos respetivos, nomeação do 
responsável pela direção do procedimento, 
realização de atos instrutórios, incluindo os de 
audiência prévia dos interessados, notificações e 
a gestão e despacho dos assuntos a seguir 
mencionados, bem como a tomada de todas as 
medidas com vista à rápida conclusão dos 
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procedimentos e obtenção das decisões 
respetivas: 
 

1. Informar os particulares, sempre que o 
requeiram, do andamento dos 
procedimentos em que sejam diretamente 
interessados; 
 

2. Autorizar a passagem de certidões ou 
fotocópias nos termos da lei; 
 

3. Notificar e publicitar os atos 
administrativos, designadamente aquela 
cuja decisão seja da competência do 
delegante/subdelegante, nos termos da lei; 
 

4. Exercer as competências necessárias à 
direção dos procedimentos e à execução 
das decisões da competência da Câmara 
Municipal, nos termos do artigo 55.º do 
Código do Procedimento Administrativo; 
 

5. Solicitar informações e praticar outros atos 
e formalidades de caráter instrumental 
necessários ao exercício da competência 
decisória do delegante/subdelegante; 
 

6. Autorizar a restituição aos interessados de 
documentos juntos aos processos; 
 

7. Decidir o arquivamento de processos de 
atribuições cometidas ao Serviço de Polícia 
Municipal, nomeadamente, na sequência 
da tomada da decisão final ou por ter sido 
declarada a sua extinção, bem como, por 
deficiência de instrução, falta de elementos 
de apreciação imputáveis aos requerentes, 
nos casos em que não seja efetuada a sua 
regularização, bem como decidir pela 
extinção dos procedimentos por desistência 
e renúncia dos requerentes, nos casos de 
deserção, bem como por falta de 
pagamento de taxas e despesas; 
 

8. Assinar e visar a correspondência 
necessária ao exercício das competências 
subdelegadas com exceção da 
mencionada em I, A alíneas a) e b) do 
ponto 19 do Despacho n.º 362/2022, de 23 
de setembro. 

 
Do exercício das competências ora subdelegadas 
deverá ser prestada mensalmente informação ao 
subdelegante, independentemente do dever 
genérico de informar. 
 
O presente despacho produz efeitos a 01 de maio 
de 2026, considerando-se ratificados ou 
confirmados todos os atos que tenham sido 
praticados desde aquela data e cuja regularidade 

dependa da conformidade com o disposto no 
presente despacho. 
 

 
O COMANDANTE DO SERVIÇO DA POLÍCIA 

MUNICIPAL DE LOURES 
(Por subdelegação de competências da Sra. Vereadora Paula 

Magalhães, Despacho n.º 520/2025 de 12 de novembro, 
publicado no Boletim Municipal n.º 20/2025, de 24 de 

novembro) 
 

(a) Artur Serafim 
(Comissário) 

 
 
 

 
 

 
 

 INFORMAÇÃO n.º 0295/DCAD/LL 

de 25 de maio de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 27 de maio de 2026, 
pela Sra. Diretora do Departamento de Obras 

Municipais, Ana Luísa Melo Ferreira 
 

(registo E/90177/2026) 
 

SUBSTITUIÇÃO EM PERÍODO DE FÉRIAS – 3 
A 12 JUN. 2026  

 
Considerando a ausência ao serviço do 
signatário, no período de 3 a 12 de junho de 
2026, por motivo de gozo de férias, propõe-se 
que as competências que lhe foram 
subdelegadas através do Despacho 558/2025 de 
14/11/2025, possam ser asseguradas pelos 
seguintes técnicos desta divisão:   
 
Carlos Alberto Rodrigues Lestre (2732) – período 
de 3 a 5 de junho  
 
Joaquim Fernando Batista de Almeida (46667) – 
período de 8 a 12 de junho  
 
Em caso de concordância, mais se propõe a 
divulgação da presente informação, pelo 
DAG/DMAG/Expediente.  
 
 

AMBIENTE E TERRITÓRIO 



 

 
N.º 11 

 

 
 

09 de junho 
de 2026 

 
 
 
 

46 

 

À consideração superior,   
 

O Chefe de Divisão 
 

(a) Luiz Manuel Braz Costa Lopes 
 

 
 
 

 INFORMAÇÃO n.º 55/DGRU-UAU/PP 

 de 27 de maio de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 27 de maio de 2026, 
pelo Sr. Diretor do Departamento de Gestão e 

Reconversão Urbanística, Jorge Garcias 
 

(registo E/92081/2026) 
 

PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO EM PERÍODO DE 
FÉRIAS DA CHEFIA DA UAU 

 
Face ao assunto supramencionado, e 
considerando a ausência da signatária, por 
motivo de férias, no período de 01 a 05 de junho 
de 2026, propõe-se, nos termos do disposto no 
artigo 42.º do Código do Procedimento 
Administrativo e ao abrigo das competências que 
me foram subdelegadas pelo Despacho do Sr. 
Diretor do DGRU, n.º 575, de 17 de novembro de 
2025, que as funções sejam asseguradas pela 
técnica superior abaixo identificada: 
 
 Sílvia Cristina Tomás Castro nº. inf. 41671.  
                       
Assim, coloca-se à consideração superior a 
presente informação, propondo-se que em caso 
de concordância, seja dado conhecimento à 
DAG/DMAG/Expediente, para divulgação pelos 
Serviços.  
   

A Chefe da Unidade de Administração 
Urbanística  

Patrícia Pereira 
 

(a) Patrícia Pereira 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 INFORMAÇÃO n.º 10/DGRU/DFU/FD/2026 

de 27 de maio de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 27 de maio de 2026, 
pelo Sr. Diretor do Departamento de Gestão e 

Reconversão Urbanística, Jorge Garcias 
 

(registo E/92022/2026) 
 

SUBSTITUIÇÃO DO C.DFU NO PERÍODO DE 
01/06/2026 A 12/06/2026 

 
Ao Sr. Diretor do DGRU  

 
Considerando a ausência do signatário, no 
período de 01/06/2026 a 12/06/2026, por motivo 
de férias, propõe-se nos termos do disposto no 
artigo 42º do Código de Procedimento 
Administrativo e no âmbito das competências que 
me foram subdelegadas por despacho nº 
573/2025, pelo Sr. Diretor do DGRU, que as 
mesmas sejam asseguradas pelos técnicos 
superiores desta divisão, nomeadamente; 
 
• Eng. Paulo Vilhena, no período de 01/06/2026 

a 03/06/2026;  
 

• Eng.ª Maria da Luz, no período de 05/06/2026 
a 05/06/2026;  
 

• Eng. António Castanheira, no período de 
08/06/2026 a 12/06/2026.  

 
Mais proponho que os processos ou expediente 
que careçam de despacho superior sejam 
remetidos diretamente pelos técnicos ao Sr. 
Diretor ou ao Sr. Vereador, sem necessidade de 
passarem pela chefia de divisão, em exercício, no 
sentido de agilizar procedimentos.   
 
Caso a presente proposta mereça despacho 
superior de concordância, deverá ser dado 
conhecimento à DAG/DMAG/Expediente para 
efeitos de divulgação pelos serviços.  
  
O Cd DFU  
 

(a) Filipe Dias 
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 INFORMAÇÃO n.º 06/DPDM/AF/2026 

de 3 de junho de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 3 de junho de 2026, 
pela Sra. Diretora do Departamento de 
Planeamento Urbano, Ângela Ferreira 

 
(registo E/96511/2026) 

 
SUBSTITUIÇÃO DA CHEFE DA DIVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL NO PERÍODO 

DE FÉRIAS  
 

Considerando a ausência da signatária por 
motivos de férias, entre os dias 05 e 12 de junho 
de 2026, proponho que a minha substituição seja 
assegurada pelo técnico superior Pedro Arrabaça, 
arq.to, com as competências que me foram 
subdelegadas pela Sr.ª Diretora do DPU, 
despacho n.º 570/2025, de 14 de novembro.  
  
Em caso de concordância superior, mais se 
propõe remeter a presente informação ao 
DAG/DMAG/EXPEDIENTE, para divulgação.  
 

Chefe de Divisão 
 

(a) Ana Félix 
 

 
 
 

 INFORMAÇÃO n.º 169 

de 1 de junho de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 3 de junho de 2026, 
pela Sr. Vereador, Nuno Dias 

 
(registo E/94376/2026) 

 
SUBSTITUIÇÃO NA AUSÊNCIA DO 

SIGNATÁRIO 
 

Considerando a ausência do signatário por motivo 
de férias, propõe-se que no período 
compreendido entre 04 e 16 de junho a minha 
substituição seja assegurada da seguinte forma: 
 
• entre 04 e 10 de junho – Drª. Ana Raquel 

Antunes Oliveira da Silva 
 

• de 11 e 16 junho – Eng.ª Andreia Sofia Beato 
Rocha  
 

com as competências que me foram 
subdelegadas pela Sra. Diretora de 
Departamento. 
 
Propõe-se o envio da presente informação ao 
DAG/DMAG/Expediente para divulgação. 
 

O Chefe da Divisão de Serviços Públicos 
Ambientais 

 
(a) Rui Máximo 

 
 
 
 

 INFORMAÇÃO n.º 195/DEM/MR 

de 8 de junho de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 8 de junho de 2026, 
pela Sra. Diretora do Departamento de Obras 

Municipais, Ana Luísa Melo Ferreira 
 

(registo E/99225/2026) 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DA CHEFE DA DIVISÃO DE 
EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS - PERÍODO DE 

FÉRIAS - 15/06/2026 A 19/06/2026 
  
Considerando a ausência da signatária, por 
motivo de férias, no período de 15/06/2026 a 
19/06/2026, proponho que a minha substituição 
seja assegurada com as competências que me 
foram delegadas no despacho n.º 557/2025, 
datado de 14 de novembro de 2026, pelo Técnico  
Superior, Engenheiro Paulo Jorge de Oliveira 
Bravo.  
  
Adicionalmente proponho que caso a presente 
informação mereça despacho superior favorável a 
mesma seja remetida DAG/DMAG/Expediente, 
para divulgação.  
  
À Consideração Superior.  
  

A Chefe de Divisão 
 

(a) Marta Rosa  
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 INFORMAÇÃO n.º 81 

de 25 de maio de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 26 de maio de 2026, 
pela Sra. Chefe de Divisão de Património 

Cultural e Bibliotecas, Conceição Macieira 
 

(registo E/90315/2026) 
 

Info. 81 UBLP - SUBSTITUIÇÃO EM PERÍODO 
DE FÉRIAS  

 
Considerando a ausência da signatária por motivo 
de férias de 1 a 14 de junho, proponho que a 
minha substituição seja assegurada, com as 
competências que me foram delegadas no 
despacho n.º 580/2025 de 19/11/2025, pela 
técnica superior, Dra. Mónica Balsa.  
 
Em caso de concordância, mais se propõe 
remeter a presente informação à 
DAG/DMAG/Expediente, para divulgação.  
 
À consideração superior,  
     

A Chefe de Unidade 
 

(a) Marta Realista Grachat 
 
 
 
 

 
 

 INFORMAÇÃO n.º 16/DCDJS/AS 

de 26 de maio de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 28 de maio de 2026, 
pela Sra. Vice-Presidente 

 
(registo E/91480/2026) 

 
SUBSTITUIÇÃO EM PERÍODO DE FÉRIAS 

 

Considerando a ausência do signatário, de 01 a 
05 de junho de 2026, proponho que as 
competências que me foram subdelegadas pela 
Sr.ª Vice-Presidente, através do despacho n.º 
543/2025 de 17/11, sejam assumidas, nesse 
período, pelo Chefe da Divisão de Desporto, Dr. 
Pedro Miguel da Maia Júlio Marques Vidal. 
 
Aprovada a presente proposta, sugere-se a sua 
divulgação pelo Expediente. 
 
O Diretor de Departamento de Cultura, Desporto, 

Juventude e Saúde 
 

(a) Alfredo Santos 
 
 
 

 INFORMAÇÃO n.º 052/DAS/LP 

de 3 de junho de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 3 de junho de 2026, 
pela Sra. Diretora do Departamento de 

Igualdade e Desenvolvimento Social, Lucia 
Santos 

 
(registo E/97076/2026) 

 
SUBSTITUIÇÃO NO PERÍODO DE FÉRIAS DA 

CHEFE DE DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
 

Considerando a ausência da signatária durante o 
período de férias entre 11 de junho e 3 de julho, 
proponho que a minha substituição seja 
assegurada, com as competências que me foram 
subdelegadas através do despacho n.º 488/2022 
de 19 de outubro, no período de 11 a 19 de junho 
de 2026 pela Coordenadora do Núcleo Local de 
Inserção Dra. Sónia Parola e de 22 de junho a 3 
de julho pela Coordenadora de Ação Social Dra. 
Fernanda Duarte.  
 
Caso a presente informação tenha despacho 
superior favorável, proponho que esta seja 
remetida ao DAG/DMAG/Expediente, para 
divulgação.  
 

Chefe de Divisão 
 

(a) Lucinda Pereira 
 
 
 

COESÃO SOCIAL 

PATRIMÓNIO CULTURAL E 
BIBLIOTECAS 
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 INFORMAÇÃO n.º 146.DIDS/DIC/CB/2026 

de 5 de junho de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 8 de junho de 2026, 
pela Sra. Diretora do Departamento de 

Igualdade e Desenvolvimento Social, Lucia 
Santos 

 
(registo E/97821/2026) 

 
SUBSTITUIÇÃO DA CDIC EM PERÍODO DE 

FÉRIAS 
  
Considerando a ausência da signatária durante o 
período de 11 a 15 de junho de 2026, por motivo 
de férias, proponho que a minha substituição seja 
assegurada, com as competências que me foram 
subdelegadas através do despacho Nr. 554/2025, 
pela técnica Catarina Advinha.  
 
Em caso de concordância, mais se propõe a 
divulgação da presente informação pela 
DAG/DMAG/Expediente.  
 
À consideração da Srª Diretora do DIDS  
 

Chefe de Divisão 
 

(a) Andreia Patrícia Picoto Vieira Carriço Santiago 
 
 
 
 

 
 

 INFORMAÇÃO n.º 15/DGTC/FC 

de 27 de maio de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 28 de maio de 2026, 
pelo Sr. Presidente da Câmara 

 
(registo E/92013/2026) 

 
SUBSTITUIÇÃO DO DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE GOVERNAÇÃO E 
TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS 

 
Considerando a ausência do signatário no dia 28 
de maio de 2026, por motivo de férias, proponho 

que a minha substituição seja assegurada, com 
competência delegada no despacho 504/2025 de 
11 de novembro, pela Técnica Superior Angelina 
Lopes Morgado Duarte.  
 
A merecer concordância, propõe-se a divulgação 
pelo DMAG/Expediente.  
 

O Diretor do Departamento 
Filipe Caçapo 

 
(a) Filipe Caçapo 

 
 
 

 INFORMAÇÃO n.º 006/DVP/CM 

de 1 de junho de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 1 de junho de 2026, 
pelo Sr. Diretor do Departamento de Recursos 

Humanos, Carlos Moreira 
 

(registo E/94179/2026) 
 

SUBSTITUIÇÃO DE PERÍODO DE AUSÊNCIA 
 

Considerando a ausência da signatária no 
período abaixo indicado e no âmbito das 
competências subdelegadas através do 
Despacho n 0 582/2025 de 19 de novembro, 
propõe-se que o funcionamento do Serviço possa 
ser assegurado de 12 a 19 de junho pela Técnica 
Superior Teresa Alexandra Nunes Braz 
Figueiredo. 
 
Em caso de concordância, mais se propõe a 
divulgação da presente informação pela 
DAG/DMAG/Expediente. 

 
A Chefe de Divisão 

Carla Moita 
 

(a) Carla Moita 
 
 
 

 INFORMAÇÃO n.º 56/DAP 

de 2 de junho de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 5 de junho de 2026, 
pelo Sr. Vereador, André Antunes 

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
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de 2026 
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(registo E/95635/2026) 

 
SUBSTITUIÇÃO NA AUSÊNCIA DA CHEFE DA 

DAP 
 

Considerando a ausência da signatária durante o 
período de 08 a 12 de junho de 2026, proponho 
que a minha substituição seja assegurada com as 
competências que me foram delegadas, através 
do despacho n.º 522/2025, pela técnica Ana Sofia 
da Silva Horta Gonçalves.    
  
Em caso de concordância, propõe-se a 
divulgação da presente informação pelo 
DAG/DMAG_Expediente.  
 

Chefe de Divisão 
 

(a) Ana Ferrinho 
 
 
 

 
 

 INFORMAÇÃO n.º 80/DT/SMS 

de 28 de maio de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 28 de maio de 2026, 
pelo Sr. Vereador, André Antunes 

 
(registo E/93024/2026) 

 
SUBSTITUIÇÃO NA AUSÊNCIA DA 

SIGNATÁRIA 
 

Considerando a ausência da signatária, no 
período de 3 a 5 de junho, proponho que as 
competências que me foram subdelegadas 
através do Despacho n.º 499/2025, de 11/11, 
sejam subdelegadas no técnico superior João 
Guilherme Rodrigues Borges Neves. 
 
Em caso de concordância, propõe-se o envio da 
presente informação à DAG/DMAG/Expediente, 
para divulgação. 
 
À consideração superior. 
 

A Chefe de Divisão de Turismo 
 

(a) Sílvia Mendes Santos 
 
 

 
 

 INFORMAÇÃO n.º E/91929/2026 

de 27 de maio de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 1 de junho de 2026, 
pelo Sr. Presidente da Câmara 

 
(registo E/91929/2026) 

 
SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO DE FÉRIAS 

 
Considerando a ausência do signatário por motivo 
de férias entre 01 de junho a 12 de junho de 2026 
e no sentido de garantir a continuidade do 
trabalho regular da Divisão de Economia e 
Inovação, propõe-se que a substituição seja 
assegurada pelo Dr. Rui Lima, com as 
competências que me foram subdelegadas pelo 
sr. Presidente Ricardo Leão através do despacho 
nº 507/2025 de 11/11/2025. 
 
Propõe-se ainda o envio desta informação à 
DMAG/Expediente para divulgação da mesma.   
  
À consideração superior  
   

O Chefe de Divisão DEI 
 

(a) Luís Charneira 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ECONOMIA E INOVAÇÃO 

TURISMO 



 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 346/2026 

 

 

REGULAMENTO GERAL  

E  

REGULAMENTOS ESPECÍFICOS DAS ZONAS DE ESTACIONAMENTO DE DURAÇÃO 

LIMITADA DA LOURES PARQUE, EMPRESA MUNICIPAL DE ESTACIONAMENTO, E.M. 

UNIPESSOAL, LDA. 

 

  

 

 















































































































































































































































 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 347/2026 

 

 

REGULAMENTO  

DO  

PARQUE DE ESTACIONAMENTO  

 

(QUINTA DA FRANCELHA - PRIOR VELHO) 

 

 

 

 

 

 

 

 



















 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 354/2026 

 

 

 

EXTRATO DA INFORMAÇÃO N.º 323/SMPC/PB (E/65541/2026) DE 15.04.2026  

 

(documento anonimizado nos termos do RGPD) 

 



M U N I C Í P I O  D E  L O U R E S  

 

 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Contribuinte: 501 294 996 – Praça da Liberdade, 2674-501 Loures – Telefone: 211 150 100 – Faxe: 211 151 709 – geral@cm-loures.pt 

 

EXTRATO DA INFORMAÇÃO N.º 323/SMPC/PB (E/65541/2026) DE 15.04.2026  

 

Comparticipação às Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários do Concelho 

de Loures por Apoio a Eventos/Iniciativas Culturais, Desportivas, de Juventude e de 

Saúde – 1.º Trimestre 2026 

 

(…) 

QUADRO RESUMO 

Identificação da AHBV Subsídio 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Bucelas 180 € 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Fanhões 270 € 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Loures 420 € 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Moscavide e 

Portela 
510 € 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Sacavém 510 € 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Zambujal 270 € 

Total 2.160 € 

 

QUADRO DESCRITIVO 

Data AHBV N.º horas Meios Evento Verba 

16-01-2026 
Moscavide 

e Portela 
5h00 1 Ambulância 

Corta-mato Escolar de 

LRS-ODV-VFX 

150 € 

16-01-2026 Sacavém 5h00 1 Ambulância 150 € 

16-01-2026 Zambujal 5h00 1 Ambulância 150 € 

21-02-2026 
Moscavide 

e Portela 
12h00 1 Ambulância 

Loures Dance Open 
360 € 

22-02-2026 Sacavém 12h00 1 Ambulância 360 € 

13-03-2026 Loures 3h00 1 Ambulância Teatro Jantar Idiotas 90 € 

14-03-2026 Fanhões 4h00 1 Ambulância Concerto Março 

Jovem 

120 € 

14-03-2026 Zambujal 4h00 1 Ambulância 120 € 

22-03-2026 Loures 5h00 1 Ambulância 

2º HARD ENDURO de 

Carcavelos de Lousa 

150 € 

22-03-2026 Fanhões 5h00 1 Ambulância 150 € 

23-03-2026 Loures 5h00 1 Ambulância 180 € 

23-03-2026 Bucelas 5h00 1 Ambulância 180 € 

 

(…) 



 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 355/2026 

 

PROGRAMA DE CONCURSO  

 

PARA  

 

ATRIBUIÇÃO DE HABITAÇÕES MUNICIPAIS EM REGIME DE RENDA REDUZIDA 

 

= URBANIZAÇÃO DAS URMEIRAS (EDIFÍCIOS B6D E B7A)= 

 

 

  

 

 

















































 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 356/2026 

 

 

QUADRO NORMATIVO  

CORRIDA FESTAS DE LOURES 2026 

 

- 

 

QUADRO NORMATIVO  

CORRIDA FESTAS DE LOURES 2026 - KIDS 

 

 

 





















 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 357/2026 

 

 

 

NORMAS DE PARTICIPAÇÃO 

 

PROGRAMA  

 

OTL SENIORES 2026 

 

“MANHÃS DE VERÃO 100 IDADE” 

 

 

 











 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 369/2026 

 

 

 

NORMAS DE PARTICIPAÇÃO 

 

PROGRAMA  

 

OCUPAÇÃO DE TEMPOS LIVRES CRIANÇAS E JOVENS 2026 

 

“LOURES AVENTURA-TE” 

 

 

 





















 

 

 

 

 

ANEXO AO EDITAL N.º 252/2026 

 

 

REGULAMENTO DA TAXA MUNICIPAL TURÍSTICA DE LOURES  

 

(PROJETO DE ALTERAÇÃO) 

 

 












































